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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE REDE PARA
ATENDER A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (Doze) meses.

VALOR
R$ 106.394,50 (Cento e seis mil trezentos e noventa e quatro reais e
cinquenta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento do valor correspondente à participação financeira poderá
ser efetuado à vista ou parcelado, de acordo com as condições a serem
aprovadas pela COPEL.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
-PR CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramiresbarras pr gov.br



ESTADO DO PARANÁ 0009
Boteitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná/PR, 03 de julho de 2023.

De: Secretaria Municipal de Obras,
Para: Prefeito Municipal

ição e Serviços Urbanos

Excelentíssimo Senhor,

Osbensde domínio público e vias urbanas necessitam de energia elétrica para os
serviços públicos de iluminação pública.

Com o desenvolvimento do perímetro urbano, abertura de novos loteamentos
residenciais e prolongamento e reestruturação de vias, fazem necessários obras de
prolongamento de rede, com o objetivo de levar a iluminação pública a todos os pontose do Município e assim contribuir para a segurança de quem transita pelas vias.

No Estado do Paraná compete a COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A não só o
fornecimento de energia elétrica, como também as obras de extensão da rede
principalmente no que diz respeito a iluminação pública.

As extensões de rede serão realizados de acordo com os projetos elaborados
pelo Departamento de Engenharia do Município de Três Barras do Paraná e autorizados
pela COPEL

O objetivo principal é buscar meios para oferecer serviço de iluminação pública,
restando justificado o interesse público na contratação.

As obras para ampliação no sistemade distribuição de energia elétrica ocorrerão
conforme segue:

PARTICIPAÇÃOIDENTIFICAÇÃO DA
FINALIDADE VALOR|FINANCEIRAOBRA TOTAL|po município.º Obra em alendimento a solciação para

iluminação pública na Rua JK, com
Rua JK, desde a Rua | aproximadamente 10 novos pontos de G0W
das Oliveiras até|cada, prevendo a ampliação de
acesso a SANEPAR -—|aproximadamente 600m de redo do) 7441905|3630400
Redepara IP distribuição urbana de baixatensão (BT-

427/220V)ea instalação de um posto de
transformação de 1x3-45KVAI34 SKV. aAmpliação de rede para atender iluminação

CentoiTrês Barras do|pública — implantação de O3(1rês) pontos de
Paraná iluminação pública com potência de ow|1448732|14.487,32

cada, na Avenida São Paulo
Ampliação de rede de baixa tensão para

GentrorTrês Barras do|iluminação pública - implantação de Os(cinco)
Paraná pontos de iluminação pública com potência de|22.056.91 feia

SOW cada, na Avenida Paraná
Ampliação de rede de baixa lensão para

CentrorTrês Barras do|iluminação pública - implantação de Os(quatro)|4521614|1621811
Paraná pontos de iluminação pública com potência de '

S0W cada, na Rua Nereu Ramos.
Prolongamento— Rua|Ampliação

de
rodo de baixa tensão para

das Camélias

—
—|iluminação pública - implantação do O4(quatro)|21:606.98 Eron

Av. Brasil, a /Fax:
(45)

3235-11

85-00

=
Três Barras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANÁ

Beefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOcc de rede|pontos de luminação pública com potência de

|

parace S0W cada, no Prolongamento da Rua das
Camélias.

TOTAL 106.394,50

O valor total a ser investido é de é de R$ 106.394,50 (Cento e seis mil trezentos e
noventae quatro reais e cinquenta centavos)

Diante ao exposto, vimos solicitar autorização para elaboração de procedimento
administrativo (licitação) objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Solicitamos ainda, a contratação direta da empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.,
uma vez que a empresa trata-se de pessoa jurídica que atua na prestação de serviçose públicos de distribuição de energia elétrica e única concessionária dos serviços de
fornecimento de energia e de suprimentos de energia no âmbito do Município de Três
Barrasdo Paraná.

Respeitosamente,

Wanda:
NIO Té 'SCA

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Anexos:

1. Ofício de solicitação de instalação de pontos e iluminação pública; o2. Orçamentos para execução de obras no sistemade distribuição de energia elétrica;
3. Memória de cálculo do participação financeira.

arras do Paraná - PRAy. Brasil, 245 -a barras.pr.gov.brCNPJ78.



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Bucras do Jacaná
CAPITAL DO FEIJÃO

Ofício nº 42/2023 Três Barras do Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

À

Copel - Companhia Paranaense de Energia

Assunto: SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria a implantação de 10 (dez)
novos pontos de iluminação pública, possuindo G0W de potência cada, na Rua JK,

bairroindustrial, do Município de Três Barras do Paraná, conforme croqui de localização
em anexo

O pedido se justifica, devido ao grande fluxo de pessoas na referida rua que dá

acesso a indústria TRELAC — Três Barras Lácteos Brasil, garantindo assim maior

luminosidade e segurança a população.
Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de estima e

e satisfação.
Atenciosamente,

GERSO FRANCISCO|deitodaerra dotatno
GUSSO:40988660059 URinnas sé

Gerso Francisco Gusso
Prefeito Municipal

00/= Três Barras do Paraná - PR
raOtresbarras.prgovbr
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4 Emonit Paranaense de Energia PARANÁ 5
GOVERNO DO ESTADO

Protocolo: 01.20234052126922
Cascavel, 28 de Fevereiro de 2023,

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
BRASIL, -IP VIAS
CEP: 85485-000, TRES BARRAS DO PARANA - PR
Ordem em Curso / PEP: 1230515002

ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,

Identificação da Obra
Endereço: RUA JK. DESDE A RUA DAS OLIVEIRAS ATÉ ACESSO A SANEPAR - REDE PARA IP
BairrolCidade: CENTRO | TRES BARRAS DO PARANA
Oficio: OFICIO 042/2023.
Finalidade:
ORÇAMEMENTO DE OBRA EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NA RUA JK, COM
APROXIMADAMENTE 10 NOVOS PONTOS DE 60W CADA, PREVENDO A AMPLIAÇÃO DE APROXIMADAMENTE
600m DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO URBANA DE BAIXA-TENSÃO (BT-127/220V) E A INSTALAÇÃO DE UM POSTO
DE TRANSFORMAÇÃO DE 1x3-45KVA/34,5KV.
*** ATENÇÃO! +
1). 0 ANDAMENTO DESTA SOLICITAÇÃO ESTA CONDICIONADO, ALÉM DO ACEITE NA OBRA, À
APRESENTAÇÃO DO MAPA APROVADO PELA MUNICIPALIDADE, CERTIDÃO DE ALINHAMENTO E ARQUIVO
DIGITAL GEORREFERENCIADO (CAD) NO FORMATO DWGIDX.

Para atendimento à sua solicitação será necessária a execução de obra na rede de distribuição, mediante aceitação das
condições estabelecidas no Contrato de Obra, em anexo, e acerto da participação financeira de sua responsabilidade,
“conforme segue:

Descrição Materiais (R$)|Mão do obra (R$)|Total (R$)
+) Custo referente a obra no sistema de distribuição 54.482,28 19.936,81 74.419,0
-) Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição - ERC. 38.014,81]

(5) Custo da obra para seu atendimento 36.404,24
:) Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD 100,2:

Participação financeira de sua responsabilidade 36.304 06

(trinta é ceis mil trezentos e quatro reais)

Os critérios para determinação das condições de atendimento estão consoantesàlegislação e regulamentações
vigentes, destacadamente o Decreto Federal nº 41.019/57, alterado pelo Decreto Federal nº 98.335/89,aLei Federal
n.º 10.438102 alterada pela Lei Federal n.º 10.782/03,e as Resoluções ANEEL n.º 223/03 e nº 414/10, e respectivas
alterações,

Este orçamento tem validade de 90 (noventa) dias, contados a part da data de emissão desta correspondência. Caso
permaneça seu interesse, deverá efetuar o pagamento, sendo necessário entrar em contato com a COPEL pelo fone

080051 00 116, com Central de Atendimento e apresentaro referido Contrato de Obra, devidamente assinado, com
firma reconhecidaeassinatura de duas testemunhas identificadas, em qualquer unidade administrativa da COPEL ou
enviar através do correio à área de Projetos e Obras de Cascavel, no endereço informado no rodapé desta
correspondência.

Importante: No caso de atendimento para unidades consumidoras com tensão maior que 2,3 KV (Grupo A), o aceite da
obra deve ser precedida, ainda, da assinatura do Contrato de Fornecimento no prazo deste orçamento. Neste caso,
solicitar a emissão do contrato por meio do canal de atendimento comerciaifBcopel.com,

O prazo previsto para conclusão da obra é de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de pagamento da
parcelade sua responsabilidade e apresentação do Contrato de obras,

Poderá, ainda, optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no cadastro da COPEL para a elaboração do
projeto e execuçãoda obra, cuja relação está disponível no site www.copel.com, através do caminho: O que você quer
fazer? | Fomecedores e parceiros | Cadastro de fornecedores | Consulta ! Informações / Construção de redes por
particular Empreiteiras.



FZ cor.4É Companhia Parancense de Energia
GOVERNO DO ESTADO

Adicionalmente, informamos que encontram-se disponíveis na Memória de Cálculo anexa a esta correspondénci
detalhamento da(s) obra(s) necessária(s) e seus respectivos custos, bem como de eventuais valores passíveis de
reembolso pela COPEL, caso haja a opção de contratação particular para sua execução.

Atenciosamente,

Aprovado Eletronicamente
MAICON LUIZ WATHIER
VPROES - DV PROJ DE REDES OESTE

Once sado riampal pa Co FÃ A aME? 0223 ONEA205 CARGA <P a)320210pl
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ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

Ofício nº 116/2023 Três Barras do Paraná, 17 de março de 2023.

COPEL

Assunto: Aprovação do orçamento para execução de obra no sistema de distribuição
de energia elétrica — Protocolo nº 01.20234052126922.

Prezados,
Através do presente, vimos informar que aceitamos as condições propostas na

Carta de Participação Financeira para execução de obra no sistema de distribuição de
energia elétrica — Protocolo nº 01. 20234052126922, em resposta ao Ofício nº

042/2023.

Sendo assim, autorizamos a execução da obra de ampliação de rede no
prolongamento da RuaJK, Três Barras do Paraná-PR.

Os custos referentes aos serviços, incluir na fatura agrupada - PM TRB

SERVIÇOS URBANOS,deste município, no código agrupado nº 1495.

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos deestima e
satisfação.

Atenciosamente,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ras do Paraná - PR
ras.prgov.br

105

Proteitura Municipal de Três Barras do flacaná
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se3 [sd Paranaense de Energia PARANÁ gy
GOVERNO DO ESTADO

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

JOLICITANTE(S)
Nemo Cóggo leme cis Código UE cam

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA zryrssso tissezia
DADOS DO ATENDIMENTO

Protocolo: 01 20234052126922 Tipo de Processo;Atendimento ao consumidor - Contrato

Sistema / Rede do Distribuição:Adraa

Tipo de Atendimento:Com cáleuio de participação fnanceira

Finalidadeca obra; ORÇAMEMENTO DE OBRA EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NA RUA JK, COM

APROXIMADAMENTE 10 NOVO 60W CADA, PREVENDO A AMPLIAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 600m DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO

95/33: 27 ssxasrensão (o7.127220,)€ a ixsraLação DE UM PosTO DE TRANSFORMAÇÃO DE tia-asiva ma sxv.
+ ATENÇÃO!

1) 0 ANDAMENTO DESTA SOLICITAÇÃO ESTÁ CONDICIONADO, ALÉM DO ACEITE NA OBRA, À APRESENTAÇÃO DO MAPA APROVADO

PELA MUNICIPALIDADE, CERTIDÃO DE ALINHAMENTO E ARQUIVO DIGITAL GEORREFERENCIADO (CAD) NO FORMATO DWG/DXE.

RCAMENTO DAS OBRAS
Desceção Pe mão secos)|como teta da cora am,

Redo de Distrbução Area 5446224 ago) 19.936,81 74.419,08]

Tot 54.482,24 0,00 19.936,81 74.419,05]

* Valor considerado de acordo com ertários de depreciação dos ativos para frde orçamento da Copel

INVESTIMENTOS DA COPEL

Encargo de Reserva de Capacidade - ERC

Valor referento à proporção da custo dos Ilenscom reserva de capacidade atrbulvel à Copol, Imitado à diferença entro os valores de Materiais

Aplicados e Salvados no projoto, quando houver.

er com Repr de Capacidade|Demanda AcrncdundDemanda Arencta|Valor Tot do tem (n8)|properçãogRc (9)|vaerco Enc (ns)—tistema q ct eva
Transformador de Distribuição as,| 080) 1868078] s8e7 18.431,74]

Concutores e200| ao) 1972112] 29,30] 19.583,07

Valor Final do ERC (R$): 38.014,81

Valor limitado ao custo total das obras necessárias.

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora ERD

Valor correspondente à participação da Copel nas obras necessárias, quando apicáve.caiculado a parir da demanda a seracrescida polo ciente.

Segrupe Estrutura anti Dito] Guanigase|Demanda|Fator KIRIN)|Valor Máximo ERD]. Demanda Minima

Aces(e ms Grupo à pm

BAILUMINAÇÃO PÚBLICA - BA rede de |LAMPADA 0) o 16709 100, o

Distribuição cow

ST PROJETOS CASCAVEL -R. VITÓRIA, 108 - CEP 85802.020 - CASCAVEL - PR - Fone: (48) 3220-2150

vm copet com
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GOVERNO DO ESTADO

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

Valor Final do ERD (R$)* 100,24
** Valor limitado ao custo total das obras necessárias,já deduzido o valor correspondente ao ERC,quando houver.

Demanda (kh): Também denominado de "Mentante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD", é o valor correspondente à domanda acrescida

pelo ciente, considerada para o cálculo do ERD,

Fator K: Valor homologado pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para usiização no cálculo do ERD peia Copel, calculado a partr dos.

valores da Tarifa do Uso do Sistema de Distribuição - TUSD.

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA.

Considerando os cálculos apresentados neste documento, o valor da participação financeira a ser pago pelo solictante para esto atendimento o

formalizado por meio da correspondência em anexo é de:

R$ 36.304,00

Oyccuçãoaosra por particurar
De acordo com a regulamentação vigente do setor elétrico, o solictante poderá optar pela contratação particular de empreiteira habitada no

cadastro da Copel para execução da obra objeto deste atendimento,

Nosto caso, deverão sor observadas as condições definidas no Manual de Instruções Técnicas - MIT 182601 - Projeto e Construção de Redes do

Distribuição por Particular, disponivel em www.copeLcom, através do caminho: O que você quer fazer? ! Fornecedores e parceiros / Normas

Técnicas/ Normas e Manuais de Projetos e Manutenção de Redes de Distribuição / Manual de Instrução Técnica / MIT 162601
Optando por esta modalidade de “Execução de Obra por Particular, e mantidas as caracteristi

atondimento (po do ligação, demanda, projeto, entro outras)aCopel poderá reembolsar o menor valor entre aqui

apresentada polo solicitante e os valoros máximos relacionados abaixo:

s & condições previstas inicialmente para este
comprovado pela nota fiscal

roer RS sensos
VALOR LITE PIREENBOLSO R$ 3811505

OBSERVAÇÕES:

OBRA COM CUSTO = ILUMINAÇÃO PÚBLICA 10 LUMINÁRIAS 60W

Responsável polo cáicut: Aprovador.

Emilio por ALVARO THOMAS SEITENFUS Aprovado Elotonicamente

ALVARO THOMAS SEITENFUS. MAICON LUIZ WATHIER

STPCEL -ST PROJETOS CASCAVEL DV PROJ DE REDES OESTE

Atualização do dados para cáleulo do ERO ( Resolução Homologatária Aneel Nº 3049/2022 28/07/2022 - 07:46

Cálculo aprovado em: 28/02/2023 - 12:10 Emissão: 28/02/2023 - 1302.

ST PROJETOS CASCAVEL - R VITÓRIA, 105 CEP 858024020 CASCAVEL - PR- Fone (45) 3220.2180

vom copet com

mononr pa para Co Dorçã Sá Mat 1a 20232023 a McAA
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

LICITANTEIS)
nomy comgo cremecis Cégigo ve creme

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA emrrsaoo 11348213

DADOS DO ATENDIMENTO

Protocoio: 01 20294052126622 Tipo de Processo:Alencimento ao consumidor - Contrato

Sistema | Rede de Disrbuição:Aérea

Tipa de Atendimento:Com cálculo da participação financeira

Finaidade da or: ORÇAMEMENTO DE OBRA EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NA RUA JK, COM

APROXIMADAMENTE 10 NOVO GOW CADA, PREVENDO A AMPLIAÇÃO DE APROXIMADAMENTE G00m DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO

O usasse sssssensso 7.127222045 + ssraiação ve um rosto ve rransrormação e na-esevame sor
atenção

1) O ANDAMENTO DESTA SOLICITAÇÃO ESTÁ CONDICIONADO, ALÉM DO ACEITE NA OBRA, À APRESENTAÇÃO DO MAPA APROVADO

PELA MUNICIPALIDADE, CERTIDÃO DE ALINHAMENTO E ARQUIVO DIGITAL GEORREFERENCIADO (CAD) NO FORMATO DWGIOXE

RCAMENTO DAS OBRAS presa
Desenção ru apsenso gn|umcusomaco gr|umsgecentas|como tamegomesRede de Ditibuição Abrea s4 482.24 0.00] 1953681 1441208]

Total: 54.482,24 0,00] 19.936,81 7441905
* Vaior considerado de acordo com crtários de depreciação dos ativos para fins de orçamento da Copel.

INVESTIMENTOS DA COPEL

Encargo de Reserva de Capacidade - ERC

Valor referante à properção do custo dos Itens com reserva do capacidade alribulvel à Copel, mitado à diferença entro os valores de Matariais

fglicados o Salvados no projeto, quando houver.

mom ia o mts|oemano feat Decano Aa|Wnorteaido tem Prgontetneros|varerene Stempa py
formador de Dirbuição Em 050) 18.080,19 seg 849174

Condutores ES ao) so 721.12] so30 1988307]

Valor Final do ERC (R$j": ET
** Valor limitado ao custo total das obras necessária,

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD

E EraBAJLUMINAÇÃO PÚBLICA - B4A rede de [LAMPADA 10) 0 187.09 100,24 0

cama
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*s+ Coppois Energia PARANÁ õ
COVERNO DO EstaDO

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

Valor Final do ERD (R$): 100,24

“Valor mitado 30 custo lota! das obras necessárias, já deduzido o valor comespondente ao ERC, quando houver.

Demanda (6: Também denominado de "Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD, é o valor correspondente à demanda acrescida

pel lente, considerada paraacálculo do ERD.

Falor K: Valor homologado pela Agência Nacional de Energia Elia - ANEEL para utização no cálculo do ERO pela Copel, calculado a parir dos

valores da Tai de Uso do Sistema de Distribuição - TUSD.

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA:

Consiserando os cálculos apresentados neste documento, o valor da participação fnanceira a ser pago pelo solctante para este atendimento e

formalizado por mol da cortespondência em anexo é de:essEXECUÇÃO DA OBRA POR PARTICULAR

De acordo com a regulamentação vigente do setor elétrico, o solctante poderá optar pela contalação particular de empreiteira habitada no

cadastro da Copel para execução da obra objeto deste atendimento |

Nesta caso, deverão ser observadasascondições definidas no Manual de Instruções Técnicas - MIT 162601 - Projeto e Consinução de Redes de

Distribuição por Partcuar, disponivel em ww. copel com,através do caminho: Q que você quer fazer? | Fomecedores e parceiros / Normas

Técnicas/Normase Manuais de Projetos e Manutenção de Redes de Distribuição / Manual de Instrução Técnica / MIT 162601

Optando por esta modalidade de “Execução de Obra por Partiar”, e mantidasascaracterísticas a condições previstas Inicialmente para
atendimento (po de ligação, demanda, projeto, entre outras), a Copel poderá reembolsar o menor valor antre aquele comprovado pela nota fiscal
apresentacao pel soictante e os valores máximos relacionados abaixo

|

exoeme R$ essas
vacon re rrezuooiso RS sansos

OBSERVAÇÕES: |

COBRA COM CUSTO = ILUMINAÇÃO PÚBLICA 10 LUMINARIAS 60W

Responsável polo cálculo: Aprovado

Emiido por ALVARO THOMAS SEITENFUS. Aprovado Eleronicamento

ALVARO THOMAS SEITENFUS MAICON LUIZ WATHIER

STPCEL - ST PROJETOS CASCAVEL DV PRQU DE REDES OESTE

Alualização de dados para cáleuio do ERD ( Resolução Homologatória Aneel Nº 3,049/2022 ) 2810712022 07:46

Cálouio aprovado em: 2810212023 - 12:10 Emissão: 28/02/2029 - 1302

ST PROJETOS CASCAVEL -R VITÓRIA, 105 «CE? 888024020 | CASCAVEL - PR - Fono: (48) 3220-2180

vem copa com

mmrd encaanp peotão3Vsam220a
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FZ cos E)4É Companhia Paranaense de Energia PARANÁ
GOVERNO DO Estavo

CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A COPEL E MUNICIPIO DE
TRES BARRAS DO PARANA

A COPEL DISTRIBUIÇÃO SIA, concessionária do serviço público federal de distribuição ce energia elétrica,
com sede na Rua José Izidoro Blazetto, n.º 158, Bloco *C", Bairro Mossunguê, na Cidade do Curiliba,
Estado do Paraná, inscrita no CNPUIMF sob o n.º 04.368,898/0001-06 e a seguir designada apenas COPEL,
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, e MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA,
inscrita no CNPJ 78.121.936/0001-88, com endereço à BRASIL, nº , nacidade de TRES BARRAS DO
PARANA , Estado PR, doravante denominado CONTRATANTE,por meio de seu representante abaixo
assinado, celebram este Contrato que se regerá pela logislação a regulamentação aplicáveis, assim como
pelas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

Carta-orçamento- Documento pelo qual a CONTRATADA informará ao CONTRATANTE o custo das obras
na rede de distribuição, o Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição, o Encargo de
Responsabilidade da Distribuidora e a Participação financeira, quando houver, bem como osprazos de
atendimento ao pedido de ligação/aumento de carga solicitado.

Contrato de Adesão - Instrumento contratual destinado a formalizar as relações entre a distribuidora e o
responsável por unidade consumidora do grupo B.
Contrato de Fornecimento - Instrumento contratual destinado a formalizar as relações entre a distribuidora e
o responsável porunidade consumidora do grupo A.
Custo da Obra - É o valor orçado compreendendo os gastos com materiais, mão-de-obra própria e de
terceiros, necessários para a execução das obras,

Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição (ERC) - É a participação da COPEL, quando
aplicável, sobre o valor dos materiais que implicam em reserva de capacidade no sistema de distribuição,
calculada a partir da proporção entre a demanda a ser acrescida pelo consumidor em relação a capacidade
nominal de cada um destes materiais.

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) É a participação da COPEL, quando aplicável, no
Investimento necessário à realização da obra de atendimento à solicitação do consumidor. calculada a partir
da demanda a ser acrescida pelo mesmo no sistema de distribuição.

Participação Financeira - É a participação do consumidor, quando aplicável, no custo da obra para seu
atendimento ou a ele atribuível

Unidade Consumidora - Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos,
condutores o acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária, caracterizado
pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição individualizada,
correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades
contíguas.

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO

O presente Contrato tem por objeto regular à execução da obra para o atendimento so pedido de
ligação/aumento de carga sob protocolo nº 01,20234052126922 e conforme projeto nº 15391031, visando
atender exclusivamente às instalações do CONTRATANTE, situada na RUA JK, DESDE A RUA DAS
OLIVEIRAS ATÉ ACESSO A SANEPAR , CENTRO, 85485-000, TRES BARRAS DO PARANA,, para
desenvolver a seguinte atividade: ILUMINAÇÃO PÚBLICAmeses A
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CLÁUSULA TERCEIRA - CUSTO DA OBRA E PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

A Participação Financeira atribuível ao CONTRATANTE para execução da obra a que se refere a
CLÁUSULA SEGUNDA é de:

(+) Custo referenteaobra no sistema de distribuição 7441905
(-) Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição - ERC. R$ 38014,81
(E) Custo da obra para o atendimento 36.404,24
(+) Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD). 100,24
(E) Participação financeira de responsabilidade do CONTRATANTE 38.304,00

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento do valor correspondente à participação financeira do CONTRATANTE, constante na
CLÁUSULA TERCEIRA, poderá ser efetuado à vista ou parcelado, de acordo com as condições a serem
aprovadas pela COPEL.

Parágralo Primeiro - O não pagamento pelo CONTRATANTE até o vencimento de qualquer nota fiscalifatura
referente a participação financeira de sua responsabilidade implicará na correção do valor com base no
Índico Geral de Preços do Mercado (IGP-M), acrescido de 1% (um por cento) ao mês, de forma pro-rata die,
e incidência de multade 2% (dois por cento) sobre o seu valor.

Parágrafo Segundo - Caso a COPEL recorra aos meios judiciais ou a serviços de cobrança executados por
terceiros, o CONTRATANTE será responsável por todas as despesas de cobrança, e respectivos honorários.
advocatícios, custas Judiciais, extrajudiciais e administrativas a que dercausa.
CLÁUSULA QUINTA- VIGÊNCIA E PRAZOS DE EXECUÇÃO

O presente CONTRATO vigerá até a conclusão final das obras e manterá sua eficácia até que todas as
obrigações financeiras das partes estejam satisfeitas, inclusive a decorrente do previsto no Parágrafo Único
da CLÁUSULA ONZE.

Parágrafo Primeiro - A obra será concluída dentro do prazo de GO (sessenta) dias, contados a partir da data
de pagamento, pelo CONTRATANTE, da primeira parcela da participação financeira e assinatura deste
Contrato pelas partes.

Parágrafo Segundo - Não havendo participação financeira por parte do CONTRATANTE,o prazo será
contado a partir da data de assinatura deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - O prazo estabelecido para conclusão das obras será suspenso, quando:

a) o CONTRATANTE não apresentar as informações, autorizações, licenças ou quaisquer outros
documentos emitidos pelos órgãos competentes, de sua responsabilidade, que permitam a realização das
obras;

b) o CONTRATANTE não tiver executado as obras sob sua responsabilidade, desde que tais obras
inviabilizem a execução das obras pela COPEL;

c) não forem obtidas licenças, autorizações ou aprovações de responsabilidade da COPEL junto aos órgãos
competentes, bem como a servidão de passagem ouvia de acesso necessária à execução dos trabalhos;

d) não for efetuado o pagamento de qualquer dos valores sob sua responsabilidade;

adiaarimese, No
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8) em caso fortuito elou deforça maior.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕESDA COPEL

Constituem obrigações fundamentais da COPEL:

a) Prestar informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar sobre os casos omissos sempre que solicitado
pelo CONTRATANTE;

b) Atender 205 prazos estabelecidos na CLÁUSULA QUINTA;

c) Comunicar a conclusão da obra ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações fundamentais do CONTRATANTE:

a) Tomar ciência e daro aceite ao orçamento da obra;

b) Prestar quaisquer informações à COPEL, bem como fornecer todos os documentos, licenças,
autorizações, entre outros de sua responsabilidade, necessários a consecução da obra;

c) Efetuar o pagamento de todos os valores sob sua responsabilidade, conforme indicado na CLÁUSULA
TERCEIRA;

9) Efetuar a ligaçãoda unidade consumidora ou aumento de carga no prazode até 30 (tinta) dias contados
a partir da comunicação de conclusão da obra pela COPEL;

e) Manter o Contrato de Fornecimento ou de Adesão, conforme o caso,a ser firmado com a COPEL, por um
periodo mínimo de 12 (doze) meses ou outro definido em contrato;

) Autorizar o Ingresso na propriedade, onde está localizada a unidade consumidora, de empregados ou
prepostos da COPEL que tenha como objetivo a execução da obra, bem como para a futura operação &

manutenção darede de distribuição construída;

9) Autorizar a passagem da rede de distribuição pela propriedade rural, quando for o caso, para viabilizar o
atendimento à unidade consumidora, bem como permitiraextensão dessa rede para atendimento a outras
unidades consumidoras mediante o uso de servidão em faixa de 15 metros de largura, sendo 7,5 metros.
para cada lado do eixoda redi

h) Limitar-se ao plantio de culturas rasteiraseabster-se do construir edificações e assemelhados na faixa de
servidão da rede de distribuição, favorecendoa segurança de pessoase bense assegurando a adequada
operacionalidade da rede elétrica.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

O CONTRATOpoderá ser rescindido nas seguintes condições:

a) por acordo entre as partes;

b) por eventos que o tone material ou formalmente inexeqdlvel;

c) por motivo de força maior ou caso fortuito;

4) por iniciativa do CONTRATANTE;
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e) pela feita da apresentação, por parte do CONTRATANTE, dos documentos, licenças, autorizações, entre
outros de sua responsabilidade, necessários a consecução da obra;

1) por atraso ou falta de pagamento de qualquer dos valoressob a responsabilidade do CONTRATANTE.

9) se o CONTRATANTE não efetuar a ligação da unidade consumidora ou aumento de carga, identificada
na CLÁUSULA SEGUNDA,à rede elétrica no prazo de até 30 dias contados da data de comunicação da
conclusão da obra pela COPEL,

Parágrafo Único - A eventual abstenção, por qualquer uma das partes, do uso das faculdades que lhe são
asseguradas no presente Contrato, não configura renúncia definliva aos seus direitos.
CLAUSULA NONA- RESSARCIMENTO DOS CUSTOS

Caberá o ressarcimento, por parte do CONTRATANTE, dos custos realizados com a obra a que se refere a
CLÁUSULA SEGUNDA,da seguinte forma:

a) Pelo custo integral previsto na CLÁUSULA DÉCIMA, se a rescisão ocorrer após a comunicação de
conclusão da obra; ou

b) Pelo custo efetivamente realizado até o momento da rescisão, acrescido do custo a realizar em função da
cesmobiização da obra, se a desistência ocorrer antes da comunicação de conclusão da obra.

Parágrafo Primeiro - Em ambos os casos previstos no caput desta cláusula, o custo será regjustado pelo
IGP-M, acrescido de 1% ao mês a partir da data de apresentação do orçamento da obra ao
CONTRATANTE até a data do efetivo pagamento, abatendo os valores efetivamente pagos.

Parágrafo Segundo - Nos casos de rescisão pelas condições previstas nos itens “d', “e”, “Te
CLAUSULA OITAVA, sobre o valor apurado do ressarcimento incidirá multa de 20% (vinte por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA- DO VALOR DO CONTRATO

Dê-se ao presente CONTRATOovalor do Custo Total da Obra que é de R$ 74.419,05 (setenta e quatro mil
quatrocentos e dezenove Reaisecinco centavos).

Parágrafo Único - Os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das
partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFORMAÇÕES DO CONSUMIDOR, DOS VALORES
COMPLEMENTARES

Os valores constantes da CLÁUSULA TERCEIRA foram calculados a partir das Informações prestadas pelo
CONTRATANTE na elaboração da carta-orçamento, tais como características das instalações, carga,
demanda, atividade a ser exercida, entre outras.

Parágrafo Único - Se no periodo definido na CLÁUSULA SÉTIMA, alínea e”, a média do consumo ou a
demanda média so situar abaixo co valor definido e informado pelo CONTRATANTE, os valores referentes
ao Encargo de Responsabilidade da Distribuidora e a Participação Financeira do CONTRATANTE serão
recalculados, podendo gerar valores complementares a serem pagos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- TÍTULO EXECUTIVO

O CONTRATANTE reconhece este contrato como titulo executivo, na forma do artigo 784 do Código de
Processo Civil, para efeito de cobrança de todosos valores, inclusive aqueles apurados mediante simples
cálculo aritmético.

mnsiosessefy)+
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito, de comum acordo entre as partos, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, o Foro da Comarca a que pertence a sede do Departamento de Projetos e Obras de
Cascavel, para dirimir as questões decorrentes da execuçãodo presente Contrato.Epor se acharem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, para um só
efeito, juntamente com duas testemunhas nomeadas e assinadas.

Cascavel, 28 de Fevereiro de 2023.

Pela COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. Pelo CONTRATANTE Gerso Francisco Gusso

Aprovado Eletronicamente Ga Prefeito Municipalrd,Nome: MAICON LUIZ WATHIER Nome representante legal:
VPROES - DV PROJ DE REDES OESTE CPF: 403 856.Go - 53

Testemunhas:

/

E Ra
mt

om SaiaNome: S2)Ã Cafgos DE Lima NOME: Bercmadas Cosdiro Sugar
CPF: os8 33 7p9 44 CPF: 408. 348. 2239-410

Jean Carlos de Lima
Engenheiro Civil

CREA.-PA 187397/0



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART Mgsaas
CREA-PR ARTde Obra ou SérvioO cpaeseaa 1720230773790

Conselho Regional de Engenharia e Agronomiado Paraná
Êo E asMAICON LUIZ WATHIER

“indo profissiona! RNP: 1702054993 |

ENGenHEio exercsta de|Empresa Contratado: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A. o2. Dados do Contrato a aa sa ani UG eai
Contratante: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A CNP: 04.368.898/0001-06

RVITORIA, 108
PARQUE SAO PAULO - CASCAVELPR 85402.020

| comi (Sem meo) Cola em: 22005
| var” R$ 00000 Tod coma: Paga Jura ID Públio br

3. Dados da Obra/Serviço
o

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, 0900
URBANO E RURAL - ENTRE RIOS DO OESTEIPR E5988.000

Data de inílo: 02/01/2023 Provisão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-ostrutura

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU. 0009
URBANO E RURAL - SAUDADE DO IGUACU/PR 85568-000

Data de Inelo: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Infra-ostrutura

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, 0000
URBANO E RURAL - PATO BRAGADO/PR 85948000

Data de início: 02/01/2023 Provisão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 0000
URBANO E RURAL - TRES BARRAS DO PARANAPR 85485-000

Data de níio: 02/01/2029 Previsão de término: 3311272023

Finalidade: Inaostrutura

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, 0000
URBANO E RURAL - CATANDUVAS/PR 85470-000

Data de início: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Inra-strutura

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, 0090
URBANO E RURAL - RIO BONITO DO IGUACUIPR 85340-000

Data de inkio: 0201/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE, 0000
URBANO E RURAL - SAO JORGE D OESTEIPR 85575-000

Data de ico: 0210112023 Previsão de término: Q4/1272023

Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA, 0000
URBANO E RURAL- RAMILANDIA/PR 85868-000

Data de nílo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

A autentltade dera AR ode ser veleaãa em tp: nvicos eva pro ejpico/ar
Impresso em 25/02/2028 170110
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 0000
URBANO E RURAL - QUEDAS DO IGUACUIPR 85460-000

Data de inicio: 0270312023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, 0000
URBANO E RURAL - CAFELANDIAYPR 85415.000

Data de nho; 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, 0000
URBANO E RURAL - NOVA LARANJEIRAS/PR 85350-000

Data de inkelo: 02/01/2023 Previsãodetérmino: 37/12/2023
Finalidado: Ine-estrutura

MUNICÍPIO DE CANTAGALO, 0000
URBANO E RURAL - CANTAGALOIPR 85160-000

Data de inleto: 02/01/2023 Previsão de término: 3311212023

Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE GOIOXIM, 0000
URBANO E RURAL- GOIOXIMPR 85162:000

Data de Inlelo: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Inr-estrutura

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DO OESTE, 0000
URBANO E RURAL - ITAPEJARA D OESTEIPR 85580.000

Dita de Inhio: 0210112023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU, 0000
URBANO E RURAL - RESERVA DO IGUACUIPR 85195-000

Data de Inkio: 02/01/2029 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL, 0000
URBANO E RURAL - BOM JESUS DO SUUPR 85708-000

Data de inteto: 0270112023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalicade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 0000
URBANO E RURAL - CHOPINZINHOIPR 85560-000

Data de ineo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, 0000
URBANO E RURAL - CLEVELANDIAPR 85530-000.

Data de ineo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

A steitade dra ART pode sr veado em toarcos eres r or efpasccjam
impresso em: 15/02/2023 1750140
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MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 0000
URBANO E RURAL - CORONEL DOMINGOS SOARES/PR 85557-000

Data do Intelo: 0210312023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, 0000
URBANO E RURAL - CEU AZULPR 85840-000

Data de Inketo: 210912023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infreestutura

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, 0000
URBANO E RURAL - SANTA LUCIAIPR 85795-000

Data de Inketo: 02/04/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Inra-estrutura

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL, 0000
URBANO E RURAL- DIAMANTE DO SULIPR 85408-000

Data de nkelo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Inra-ostrutura

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 0000
URBANO E RURAL - CAPANEMAPR 85760-000

Data de Inkelo: 02/03/2023 Previsão de tâmino: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO, 0000
URBANO E RURAL- PINHAL DE SAO BENTOIPR 85727000

Bata de Ineio: 02/01/2029 Previsão de têmino: 31/12/2023.
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, 0909
URBANO E RURAL- SAO JOAO!PR 85570-000

Bata de Inkelo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, 0900
URBANO E RURAL - ITAIPULANDIAVPR 85880-000

Bata de nkelo: 0201/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE IGUATU, 0000
URBANO E RURAL - IGUATUIPR 85423-000

Data de nho: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-ostnsura

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, 0000
URBANO E RURAL - PORTO BARREIRO/PR 85345000

Data de nkeio: 0270172023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

A autenticidade desta ART pode se vetada em Mon /tenicoeres prog epaImpresso em: 15/02/2023 170110

3



[RAIA EO
Págimas/t1“america CREA-PR|“dezaeviso

“Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Paraná

MUNICÍPIO DE LINDOESTE, 0900
URBANO E RURAL - LINDOESTEIPR 85826-000

Data de niio: 02/01/2023 Previsão

de
término: 31/12/2023

Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, 0000
URBANO E RURAL - MEDIANEIRA/PR 85884-000

Data de Inteo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Inra-ostrutura

MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, 0000
URBANO E RURAL - MATELANDIAPR 85887-000

Data de nho: 02/01/2023 Previsão de término: 3/12/2023
Finalidade: Inrasostrutura

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, 0000
URBANO E RURAL - QUATRO PONTESIPR 85940-000

Data de incio: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Inra-osirutura

MUNICÍPIO DE MARIPÁ, 0000
URBANO E RURAL - MARIPAYPR 85955-000

Data de nílo: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Infraestrutura

MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEUBRIAND, 0000.

URBANO E RURAL- ASSIS CHATEAUBRIANDIPR 85925-000
Data de inicio: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalicade: Infra-esttura

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 0900
URBANO E RURAL - CORONEL VIVIDAIPR 85550-000

Data de Iníio: 0270112023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: infra-estrutura

MUNICÍPIO DE DIAMANTE D'OESTE, 0900
URBANO E RURAL - DIAMANTE O OESTE/PR 85296-000

Dota de Iteo: 02/01/2023 Previsãodetérmino: 31/12/2023
Finalidade: Inra-ostruura

MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE, 0000
URBANO E RURAL - VERA CRUZ DO OESTEIPR 85845-000

Data de inteo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Inra-ostutura

MUNICÍPIO DE MERCEDES, 0000
URBANO E RURAL - MERCEDESIPR 85998-000

Data de Ineio: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Inra-estruura

A autentidade desta ART podes vficada em hupJsnvcos ceara brJpbicofar
Impresso em: 15/02/2023 170110
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MUNICÍPIO DE VITORINO, 0000
URBANO E RURAL - VITORINOIPR 85520.000

Data de inlio: 021012023 Previsão de término: asr1212023
Finalidade: Inroestnuura

MUNICÍPIO DE TUPASSI,g000
URBANO E RURAL- TUPASSUPR 85945-000

Data de leio: 02/04/2023 Previsão detém
Finalidade Inta-esmuura

autanozs

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, 0000
URBANO E RURAL - GUARANIACUIPR 85400-000

Data de inicio: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, 0900
URBANO E RURAL - BOA ESPERANCA DO IGUACUIPR 85860-000

Data de Inkio: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Intra-estrutura

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, 0000
URBANO E RURAL - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTEIPR 85535-000

Data de nico: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Elnalidado: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, 0000
URBANO E RURAL - MANGUEIRINHAJPR 85540-000

Data denkio: 0210142023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Inrastrutura

MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA, 0000
URBANO E RURAL - HONORIO SERPA/PR 85548.000.

Data de Inílo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Flnalidado: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE VERÊ, 0000
URBANO E RURAL - VERE/PR 85585-000

Data de nleio: 020972023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalicade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES, 0000
URBANO E RURAL - ENEAS MARQUES/PR 85630.000

Data de Inte: 02/01/2023 Previsão de término: 33/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO, 0000.
URBANO E RURAL- CAMPO BONITOIPR 85450-000

Data deinico: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

A avtenecande dera ART pode ser vehicada em Pos jsenics carorg e/pusica ar
Impresso am: 26/02/2029 170110
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, 0000
URBANO E RURAL - CRUZEIRO DO IGUACUIPR 85598-000

Data do nlo: 0270112023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, 0000
URBANO E RURAL - RENASCENCA/PR 85610-000.

Bata de Inklo: 02/01/2023 Previsão de término:

Finalidade: Infra-ostrutura
3urianazs

MUNICÍPIO DE AMPÉRE, 0000
URBANO E RURAL - AMPERE/PR 85640.000

Data de Inketo: 02/01/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO, 0000.
URBANO E RURAL - SALGADO FILHOIPR 85620-000

Data de inlelo: 02/01/2023 Previsão de término: 33/12/2023

O a
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, 0000
URBANO E RURAL - SANTO ANTONIO DO SUDOESTEIPR 85710-000

Bata de Inéelo: 0210112023 Previsão de témino: 34/12/2023

Finalidade: nfra-ostutura

infraestrutura

MUNICÍPIO DE ANAMY, 0000
URBANOE RURAL- ANAHYIPR 85425-000.

| Datadeiniio: 02012023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade; Infraestrutura

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 0000
URBANO E RURAL - LARANJEIRAS DO SUUPR 85301-040

Data de nho: 02/01/2023. Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, 0000
URBANO E RURAL - NOVA AURORAPR 85410-000

Data de Inelo: 02/01/2023 Provisão de término: 31/12/2023
Finalidado: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE MARQUINHO, 0000
URBANO E RURAL- MARQUINHO/PR 85188-000

Bata de Inklo: 02/01/2023. Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, 0000
URBANO E RURAL - SAO JOSE DAS PALMEIRASIPR 85898000

Dota de Inhelo: 02/01/2023 Previsão de término: 33/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

A autevilêado desta ART sede srvc er Iepsifseicos eremcarbn/pulco/ars
tmrsso em 15/02/2023 1703:10
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MUNICÍPIO DE PALOTINA, 0000
URBANO E RURAL - PALOTINAIPR 85950-000

Data de ineo: 0201/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE JESUITAS, 0900
URBANO E RURAL - JESUITAS/PR 65835-000

Bata de nío: 02/01/2023 Provisão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, 0000
URBANO E RURAL - FORMOSA DO OESTEIPR 85830-000

Data de Inicio: 02/01/2029 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, 0000
URBANO E RURAL - FOZ DO JORDAOIPR 85445-000

ata deito: 020172023 Previsto de éemina: 31122029O csmssnmenas
MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, 0000
URBANO E RURAL - SANTA IZABEL DO OESTE/PR 85650.000

Datadeiníio: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Int

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, 0000
URBANO E RURAL - FOZ DO IGUACUIPR 85851-010

Data denkio: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE MISSAL, 0900
URBANO E RURAL - MISSALIPR 85890.000

Data de Ileo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, 0000.
URBANO E RURAL - SANTA HELENA/PR 85892-000

Bata de Inkelo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 0000
URBANO E RURAL - CASCAVEUPR 85801-000

Bata de Inílo: 02/01/2023 Provisão de
Finalidade: Infra-strutura

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 0000
URBANO E RURAL - SANTA TEREZINHA DE ITAIPUIPR 85975-000

Data de inicio: 0201/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

A uteiidade dota ART podes velada am Htpnnvios cesar er br /pubico(ar
Imtsso em: 15/02/2023 170110
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MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, 0900
URBANO E RURAL- NOVA SANTA ROSA/PR 85950.000

Data de nkio: 02/01/2023 Previsão

de
término: 31/12/2023

Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE GUAIRA, 0000
URBANO E RURAL- GUAIRA/PR 85980-000

Data de nto: 02/01/2023. Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE TOLEDO, 0000
URBANO E RURAL - TOLEDO!PR 85900-005

Data de início: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Inraestrutura

MUNICÍPIO DE IRAGEMA DO OESTE, 0000
URBANO E RURAL - IRACEMA DO OESTEIPR 85833-000

Data de inílo: 02/01/2023 Previsãodetêmino: 31/12/2023
Finalidado: Infraestrutura

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, 0000
URBANO E RURAL - MARMELEIRO/PR 85615-000

Data de nllo: 02/01/2023 Previsãodetérmino: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

Ê ART de Obra ou
Fápina Bt
erviço —

| 1720230773790

MUNICÍPIO DE REALEZA, 0000
URBANO E RURAL - REALEZAIPR 85770-000

Data de Ineio: 02/01/2023 Previsãodetérmino: 3112/2023
Finalidade: Ina-estrutura

MUNICÍPIO DE VIRMOND, 0000.

URBANO E RURAL - VIRMONDIPR 85390-000
Data de Inkio: 02/01/2023 Previsão de términ

Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, 0000
URBANO E RURAL - SAO PEDRO DO IGUACUIPR 85929-000

Data de Início: 020142023 Previsão de término: 33/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 0900
URBANO E RURAL - MARECHAL CANDIDO RONDONPR 85960-000

Bata de Início: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: ntra-astnutura

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, 0000
URBANO E RURAL - OURO VERDE DO OESTEIPR 85933-000

Data de nílo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: infra-strutura

ART pode e! veres em Hp enicos re rg brpublofar
Impresso em 15/02/2923 170110
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MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, 0900
URBANO E RURAL - DOIS VIZINHOS/PR 85660.000

Data de Inteo: 02/01/2023 Previsão de término:

Finalidade: Infra-estrutura
urtzizoza

MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU, 0900
URBANO E RURAL- SAO MIGUEL DO IGUACUIPR 85877-000

Data

de
Inklo: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023

Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, 0000
URBANO E RURAL - PATO BRANCOIPR 85504-470

Data de nkeio: 02/01/2023 Previsão de término: 31/1272023

Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, 0900
URBANO E RURAL - TERRA ROXA/PR B5900-000

Data de nho: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Inra-ostrutura

MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, 0000
URBANO E RURAL - CORSELINPR 85420-000

Bata de nklo: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUÊS, 0090
URBANO E RURAL- CAPITAO LEONIDAS MARQUESIPR 85790-000

Data de início: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: ifra-esintura

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, 0000
URBANO E RURAL - BOA VISTA DA APARECIDAIPR 85780-000

Data de Início: 020112023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE IBEMA, 0000.
URBANO E RURAL - IBEMA/PR 85478-000

Data de inleo: 0270112023 Previsão de témino: 31/12/2025
Finalidade: Inra-strutura

MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU, 0000
URBANO E RURAL - NOVA PRATA DO IGUACUIPR 85685-000

Data de nleio: 02/01/2023 Previsão de tâmino: 31/12/2023
Finalicado: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, 0000
URBANO E RURAL- MARIOPOLIS/PR 88525-000

Data de nkio: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: infra-estrutura

A autetidado data ART pd ve veado em Posses cropepucofar
mate em: 15/02/2023 174140
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, 0000
CENTRO - FRANCISCO BELTRAOIPR 85601-030

Data de inheio: 02/01/2023 Previsão de términ

Finalidade: Infra-estrutura
surrzzozs

Página: aba a
ARTde Obra ou Serviço
1720230773790

MUNICÍPIO DE BARRACÃO, 0000
URBANO E RURAL - BARRACAO/PR 85700-000

Data de nkelo: 02/01/2023 Previsão de têrmin

Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE BRAGANEY. 0000
URBANO E RURAL - BRAGANEYIPR 85430-000

Data de nleio: 02/01/2023 Previsão de termine

Finalidade: Inra-estruura
11212029

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE, 0000
URBANO E RURAL - SANTA TEREZA DO OESTEIPR 85825-000

Data de nto: 02/01/2023. Previsão de término: 31/12/2023

Finalidade: Infra-estntura

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 0000
URBANO E RURAL - ESPIGAO ALTO DO IGUACUIPR 85485-000

DatadeInício: 02/0112023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalicado: Inr-estrutura

MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL, 0000
URBANO E RURAL- FLOR DA SERRA DO SULIPR 85618-000

Data de Inicio: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA. 0000
URBANO E RURAL - BELA VISTA DA CAROBA/PR 85745-000

Data de nto: 02/0112023 Previsão ce término: 37/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL, 0000
URBANO E RURAL - BOM SUCESSO DO SULIPR 85515-000

Datadeníio: 0270112023 Previsão ce término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE CANDÓI, 0900
URBANO E RURAL - CANDOIPR 85140-000.

Data de Início: 02/01/2023 Previsão d

Finalidada: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE PALMAS, 0000
URBANO E RURAL- PALMASIPR 85555-000

Data de nkelo: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Intra-ostntura

A utemicade desta RAT pode ve vefcada em hsps/tencoses pr org epicar
Impresso em: 16/02/2029 170110
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MUNICÍPIO DE SULINA, 0000
URBANO E RURAL - SULINA/PR 85565-000

Bata de nho: 02/01/2023 Previsão de término: 31/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, 0900
URBANO E RURAL - MANFRINOPOLISIPR 85628-000

oziotrzozs Previsão de té
Infra-ostrutura

urtzrzoza

MUNICÍPIO DE PEROLADO OESTE, 0000
URBANO E RURAL - PEROLA D OESTE 85740:000

atadoio: 021912023 Previsão de lâmina: 11122003
Fiaidade: Intraasitura

MUNICÍPIO DE PLANALTO, 0000
URBANO E RURAL - PLANALTOIPR 85750:000

Data de ico: 0212029O Censos
MUNICÍPIO DE PRANCHITA, 0000
URBANO E RURAL - PRANCHITA/PR 85730-000

Bata de Inklo: 02/01/2023 Previsão do tórmino: 33/12/2023
Finalidado; Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, 0900
URBANO E RURAL- SALTO DO LONTRAIPR 85670-000

Data de Inelo: 02/01/2023 Previsão de término: 34/12/2023
Finalidade: Infra-estrutura

MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, 0000
URBANO E RURAL - SERRANOPOLIS DO IGUACUIPR 85885-000

Data de infelo: 02/01/2023. Previsão de término: 34/12/2023
Finalidado; Infra-estrutura

— &, aiidade Técnica ———e Quantidade Unid

[Projeto] de estruturas para rede de distribuição abrea do energia elótica 3000,00 KM

[Projeto] de rede de distribuição rural do energia elátrica 20,00 KM

[Projto] do rede ce cistribuição subterránea urbana de energia elétrica 3000 KM

Apósaconclusão das atividades técnicasoprofissional deverá proceder a baixa desta ART

a projetode rodo rural subterrânea de distribuição de energia elétrica.iii De
| Crenteatirouponetonot|]raca ara Sanadata OBR20 or 1655 meanAR dará de reportado do prosatu,ANDRE RODRIGUES|assinado de forma digital por

UANIASKIO27641509 ias taresoss
46 censor o cemmncurons

PEN
CREA-PR

Contade atendimentos os000a10067
AR comi mimem

Valorda ARTIR$9662 Registrada em: 15/02/2023 Valor Pago: R$95,62 Nosso número: 2410101720230773790

A aurencidade desta ART podes vefcada em Mtpijsenvicoseear org /pubicofar
em: 15/02/2089 174240
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1. Respondi ócio — -
ANDRESSA KAMILA CARDOSO
Tito prtasonr Rue: tri40astoz

|

ENGENHEIRA ELETRICISTA canera: PRAMASt6D
Empresa Conrado: EMERSON J. CARDOSO & CIA. LTDA. Rogisraisto: 40140

onto —

|
Contatanto: COPEL DISTRIBUIÇÃO sia
RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, 158
BLOCO C MOSSUNGUÊ - CURITIBAIPR 81200-240
Contato: (Sem número) “Celetrado em 15/09/2021

vao R$334260372

cx: 04308go r06 |

Tipo ce contanto: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasieira

3, Dado da Obrfsenio
VÁRIOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO OESTE DO PARANÁ - BASE MUNICÍPIO DE CASCAVEL-PR SN
VÁRIOS BARROS - CASCAVELPR 85606-562

Data de imelo: 150072022 Presto de temo: 14i09:2023

Prapreáio: COPEL DISTRIBUIÇÃO SIA.

— a, tado nda ——
Coordenadas Geog -24,953971 x 58474022

CNPJ: 04.368.898/0001-06

e Quantidade Unidade
[Execução do obra) de rede de distribuição adrea urbana de energia elétrica 1380 Kyv

[Execução de obra] de rede de distribuição rural de energia elétrica 34,80 ky
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder

— 5. Obrenações
CONTRATO Ne 46000231892021, 54.684 US

pr: Assinaturas —
rapádestaformulário ou conrânia no leve rap<A autantldade deste documento poderrer-prsrg br ou conta rg br

registro Cres PRPR-144316/0, na área restrita do pofislonal com uso de login
| senha ma data 08/09/2022 e hora 16h13,

MAICONLUIZ MACONLU
WATHIER:00794084940 WATHERD07as0esosocmissssos  esemmencuçese[8]CREA-PRNES atendimento: 0800 041 0067 mm|moe vefcada no alte

Valor da ART:A$23304 Registrada em: 08/09/2022 Valor Pago: R$ 233,94 Nosso número: 2410101720224848880

A vientiidade desta ART padseve m Mtpsenvicos ces pr orgblaImpresso em: 09/09/2022081734
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3 coPEL PARÁ E)
Companhia Paraneense de Energia

GOVERNO DO ESTADO

Protocolo: 01.20234706405748
Cascavel, 22 de Junho de 2023.

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
BRASIL, IP VIAS
CEP: 85485-000, TRES BARRAS DO PARANA - PR
Ordem em Curso / PEP: 1231727602

ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Identificação da Obra
Endereço: BRASIL IP VIAS
Bairo/Cidade: CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA
Oficio; 265/2023
Finalidade: .AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER ILUMINAÇÃO PUBLICA
Para atendimento à sua solicitação será necessária a execução de obra na redede distribuição, mediante acerto da
participação financeira de sua responsabilidade, conforme segue:

Descrição Materiais (R$)|Mãodeobra (R$)|—Totai(RS)
[+] Custo referente a obra no sistema de distribuição 8.470,01 5.017,31 14,487,3;

Participação fnanceira de sua responsabilidade” 14,487 3º
quatorze mi quatrocentos é oitenta e sete reais e trinta e dois centavos

Os critérios para determinação das condições de atendimento estão consoantes à legislação e regulamentações
vigentes, destacadamente a Lei Federal n.º 10.438/02, alterada pela Lei Federal n.º 10.762/03,ea Resolução ANEEL
nº 1.000/21, e respectivas alterações,

Este orçamento tem validade de 90 (noventa) cias, contados a partir da data de emissão desta correspondência. Caso
permaneça seu interesse, deverá efetuar o pagamento, sendo necessário entrar em contato com a COPEL pelo fone
0800 51 00 116, com Central do Atendimento,Oprazo previsto para conclusão da obra é de até GO (sessenta) dias, contados a parir da data de pagamento da
parcela de sua responsablidado.

Poderá, ainda, optar pela contratação particular de empreeira habilitada no cadastro da COPEL para a elaboração do
projeto e execução da obra, cuja relação está disponivel no site www.copel com, através do caminho: O que você
procura? / Fomecedores e parceiros / 13 Construção de redes por terceiros - Particular

Adicionalmente, informamos que encontram-se disponiveis na Memória de Cálculo anexaaesta correspondência, o
detalhamento da(s) obra(s) necessária(s) e seus respectivos custos, bem como de eventuais valores passíveis de

reembolso pela COPEL, caso haja a opção de contratação particular para sua execução.

Atenciosamente,

Aprovado Eletronicamente
MAICON LUIZ WATHIER

VPROES - DV PROJ DE REDES OESTE

ErrCheca A Wo18%sro CASAL PR ra (525cpotaaocam pa pa Cope rã A st2 23828 a MIONA
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eEZ cor o4X Companhia Paranaensede Energia PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

SOLICITANTEIS)

pe Cácgo Creme css Cóigo VE Creme

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA 2rrrseso 1izez3
DADOS DO ATENDIMENTO.

Protocolo: 01.20234708405748 Tipo de Processo:Atendimento ao consumidor - Contrato

Sistema/Rede de Distribuição:Aérea

Tipo de Atendimento:Ônus integral do Interessado

Finalidade da obra: AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER ILUMINAÇÃO PUBLICA

RÇAMENTO DAS OBRAS
Descnção istnaspcado pa)|era Satado qu Msodegeraçhs)| custo rot ga cora (a

Rode de Distribuição Area saro01 090 01731 14.487,32]

Tot 9.470,01 9,00] 501731 14.487,32
* Valor considerado de acordo com critérios de depreciação dos ativos para fis de orçamento da Copel

INVESTIMENTOS DA COPEL

Encargo de Reserva de Capacidade - ERC.

Valor referente à proporção do custo dos Itens com reserva de capacidade atrbuível à Copel, limitado à diferença entre os valores de Materiais

Aplicados o Salvados no projeto, quando houver.

Valor Final do ERC (R$) 0,00
** Valor limitado ao custo total das obras necessárias.

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD

Valor correspondente à paricipação da Cope! nas ceras necessárias, quando aplicável, calculadoa parti da demanda a ser acrescida pela elonto

Oa rirado ro rs axo
** Valor imitado ao custo total das obras necessárias, já deduzido o valor correspondente ao ERG, quando houver.

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

Considerando os cálculos apresentados neste documento, o vaior da participação financeira a ser pago pelo solicitante para este atendimento e

formalizado por meio da correspondência em anexo é de:

R$ 1448732
EXECUÇÃO DA OBRA POR PARTICULAR

De acordo com a regulamentação vigente do setor eléxico, o solictante poderá optar peia contratação partcular de empreiteira habiltada no

“cadastro da Copel para execução da obra objeto deste atendimento

Neste caso, deverão ser observadas as condições definidas no Manual de Insuções Técnicas - MIT 182601 - Projeto e Construção de Redes de

Distribuição por Particular, disponivel em wrew.copei com, através do caminho: O que você procura? / Fomecedores e parceiros / 05 Normas é

manuais / Normas e Manuais de Projetos, Manutenção e Operação de Redes de Disiibução / Manual de Instrução Técnica - MIT / MIT 162601

Obra por Partcuiar

Optando por esta mocaidade de “Execução de Obra por Particula”, e mandas as características e condições previstas inicialmente para este

ST PROJETOS CASCAVEL -R VITÓRA, 105- CEP 5802020 - CASCAVEL - PR- Fone: 45) 3220.2190

we copeicom



3: coPEL
Companhia Paransense de Energia

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

atendimento (spo de ligação, demanda, projeto, entre outras), a Copa! poderá roembolsar o menor valor entre aquele comprovado pela nota fiscal

apresentada pelo solistante e os valores máximos relacionados abaixo:

eroere a o
vaLoR uuwre py REcugoLsO Rs 000

OBSERVAÇÕES:

Responsável pelo cálculo: Aprovador.

Emitido por SILVIO RICKLI MEHRET JUNIOR. Aprovado Eletronicamento

TEA MAICON LUIZ WATHIER

STPCEL - ST PROJETOS CASCAVEL DV PROJ DE REDES OESTE

Cálculo aprovado om: 22/0612023 - 15:49 Emissão: 23/08/2023 - 10:11

ST PROJETOS CASCAVEL R. VITÓRIA, 105- CEP 85802.020 CASCAVEL - PR Fone (45) 3220-2190
um copel com



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Crês Barcas do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Ofício nº 265/2023 Três Barras do Paraná, 20 dejunho de 2023

COPEL

Assunto: Extensão de rede de energia elétrica.

Prezados,
Através do presente, vimos solicitar o estudoda viabilidade de extensãoderede,

com extensão total de 70 metros, implantação de3(três) pontos de iluminação pública

com potência de 90W cada, localizado Avenida São Paulo (croqui em anexo), perímetro
urbano do Município de Três Barras do Paraná-PR.

Sem mais, agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos
de estima e satisfação.

Atenciosamente,

e GERSO FRANCISCO Assado de tormaditat por
FRANCISCO

GUSSO:409886600 cusso-sos8ssc00ss
Dados: 2023.0620 10:100159 -o300'

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212-CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68=E-mail:prefeitura(itresbarras.prgov.br
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)
BZ core E)AE Companhia Paranaense de Energia PARANÁ

GOVERNO DO ESTADO

Protocolo: 01.20234706421004
Cascavel, 22 de Junho de 2023,

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
BRASIL -|P VIAS
CEP: 85485-000, TRES BARRAS DO PARANA- PR
Ordem em Curso / PEP: [231728902

ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Identificação da Obra
Endereço. BRASIL - IP VIAS
BairrolCidade: CENTRO | TRES BARRAS DO PARANA
Oficio: 264/2023
Finalidade:
AMPLIAÇÃO DE REDE DE BAIXA TENSAO PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA
Para atendimento à sua solicitação será necossária a execução de obra na rede de distribuição, mediante acerto da
participação financeira de sua responsablidade, conforme segue:

Descrição Materiais (R$)|Mãodeobra(RS)|Totai(RS) |]

(+) Custo referente a obra no sistema de distribuição 14.122,76 7.934,15 22.0569]
(=) Participação financeira de sua responsabilidade 2205691]
vinte é dois mie cinquentaeseis reais e noventa e um centavos ]

Os critérios para determinação das condições de atendimento estão consoantes à legislação e regulamentações
vigentes, destacadamente a Lei Federal n.º 10 438/02, alteraca pela Lei Federal nº 10.762/03, e a Resolução ANEEL
nº 1000/21, e respectivas alterações.

Este orçamento tem validadede 90 (noventa) dias, contadosa partir da data de emissão desta correspondência, Caso
permaneça seu interesse, deverá efetuar o pagamento, sendo necessário entrar em contato com a COPEL pelo fone
OBOO 51 00 116, com Central de Atendimento.

O prazo previsto para conclusão da obra é de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de pagamento da
parcela de sua responsabilidade

COPEL para a elaboração doPoderá, ainda, optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no cadastro
avés do caminho: O que vocêprojeto e execução da obra, cuja relação está disponível no site wwnv.copel com,

procura? | Fomecedorese parceiros / 13 Construção de redes porterceiros - Particular

Adicionalmente, informamos que encontram-se disponíveis na Memória de Cálculo anexa a esta correspondência, o
detalhamento da(s) obra(s) necessária(s)eseus respectivos custos, bem como de eventuais valores passíveis de
reembolso pela COPEL, caso haja a opção de contratação particular para sua execução.

Atenciosamente,

Aprovado Eletronicamente
MAICON LUIZ WATHIER

VPROES - DV PROJ DE REDES OESTE

Recebido em

STERGITOS CARGA. RWTGRA 15. cessa. CASCAVEL SR a (622spcSerpro rara la patCoCa SAaSO001 MC LE MA
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E corÉ Companhia Paranaense de Energia
+
4

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃOFINANCEIRA.

SOLICITANTE(S)

Nome ERR Cio Creme
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA 27175660 11348213

DADOS DO ATENDIMENTO.

Protocolo: 01.2023470842 1004 Tipo de Processo:Atendimento ao consumidor - Contrato

Sistema / Rede do Distribuição:Abrea

Tipo de Atendimento:Ônus integral do Interessado

Finalidade da obra: AMPLIAÇÃO DE REDE DE BAIXA TENSAO PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

ORÇAMENTO DAS OBRAS
Desenção Materia aptcaco my|mes sudo qa) Mio segor my)|custo rom secura em

Rodo do Distribuição Aérea 14.12276 ago) 784,18] 2205691

Total: 14.122,76 0,90] 7.934,15 22.058,91

* Valor considerado de acordo com critérios de depreciação dos ativos para fns de orçamento da Copel.

INVESTIMENTOS DA COPEL

Encargo de Reserva de Capacidade ERC.

Valor teferento à proporção do custo dos Itens com reserva de capacidade atribulvel à Copel, limitado à diferença entre os valors do Materiais

Aplicados e Salvados no projeto, quando houver,

Valor Final do ERC (R$)"» 0,00
*" Valor iemitado ao custo total das obras necessárias.

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD

Valor correspondente à participação da Copel nas cbras necessárias, quando aplicável, caleulado a partir da demandaa ser acrescida pelo ciente.

Os riso ro sy: om
"Valor limitado ao custo total das obras necessárias, já deduzido o valor correspondente ao ERC, quando houver.

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

Considerando os cálculos apr ntados neste documento, o valor da participação fnanceira a sor pago pelo solictante pera este atendimento o

formalizado por meio da correspondência em anexo é do:

R$ 2205891
EXECUÇÃO DA OBRA POR PARTICULAR

De acordo com a reguiamentação vigente do setor elétrico, o solicitante poderá optar pela contratação partcular de empreiteira habitada no

cadasiro da Copel para execução da obra objeto deste atendimento.

Neste caso, deverão ser observadas as condições definidas no Manual de Instruções Técnicas - MIT 182601 - Projeto e Construção de Redes de

Distribuição por Particular, disponivel em wirw copolcom, através do caminho: O que você procura? / Fomecedores e parceiros / 05 Normas e

manuais / Normas e Manuais de Projetos, Manutenção e Operação de Redes de Distribuição / Manual do Instrução Técnica - MIT / MIT 162601 -

Obra por Particutar.

Optando por esta modalidade de "Execução de Obra por Particular, e mantdas as característica condições previstas iniciaimento para este

ST PROJETOS CASCAVEL -R VITÓRIA, 105 - CEP 85602:920 CASCAVEL PR Fono (48) 3220-2100

vs copei com



*s* Companhia Paranaense de Energia

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

atendimento (tipo de ligação, demanda, projeto, entre outras) a Copel poderá reembelsar o menor valor entre aquele comprovado peia nota fica!
apresentada pelo soictante e os valores máximos relacionados aba:

vamo Rs 0.00

VALOR une pinecmeciso EOBSERVAÇÕES:

Responsável pelo cálculo: Aprovador.

Emitido por SILVIO RICKLI MEHRET JUNIOR “Aprovado Eletronicamente

O sinorcnsmeser amor MAICON LUIZ WATHIER

STPCEL -ST PROJETOS CASCAVEL DVPROU DE REDES OESTE

Cálculo aprovado em; 22/06/2023 16:20 Emissão; 23/06/2023 - 10:11

ST PROJETOS CASCAVEL - R VITÓRIA 105 -CEP 85602.020 - CASCAVEL - PR - Fone: (65) 3220-2160

vn copi com



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Qrês Barras do Pacaná
CAPITAL DO FEIJÃO

Ofício nº 264/2023 Três Barras do Paraná, 20 de junho de 2023.

COPEL

Assunto: Extensão de rede de energia elétrica.

Prezados,
Atravésdo presente, vimos solicitar o estudodaviabilidade de extensãode rede,

com extensão total de 200 metros, implantação de 5 (cinco) pontos de iluminação
pública com potência de S0W cada, localizado Avenida Paraná (croqui em anexo),
perímetro urbano do Município de Três Barras do Paraná-PR.

Sem mais, agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos
de estimaesatisfação.

Atenciosamente,

Assinado de forma digitalGERSO FRANCISCO por GERSO FRANCISCO

GUSSO:409886600 GUSsO:40988660059

59 Dados: 2023.06.20
10:01:48 -03'00'

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(tresbarras.pr.gov.br
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AE Companhia Parancense de Energia PARANÁ

GOVERNO DO ESTADO

Protocolo: 01.20234708475248.
Cascavel, 22 de Junho de 2023,

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
BRASIL, - IP VIAS
CEP: 85485-000, TRES BARRAS DO PARANA - PR
Ordem em Curso / PEP: 1231729602

ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Identificação da Obra
Endereço: BRASIL IP VIAS
BairroiCidade: CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA.
Oficio: 268/2023
Finalidade .AMPLIAÇÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA
Para atendimento à sua solicitação será necessária a execução de obra na rede de distribuição, mediante acerto da
participação fnanceira de sua responsabilidade, conforme segue:

Descrição Materiais (RS)|Mãode obra (R$)| Total(R$)
[+] Gusto referente a obra no sistema de distribuição 10.336,79 5.879,32. 16.216,
(=) Participação financeira de sua responsabilidade 16216,1
dezesseis mil duzentos e dezesseis reais e onze centavos

Os critérios para determinação das condições de atendimento estão consoantesàlegislação é regulamentações
vigentes, destacadamente a Lei Federal nº 10.438/02, alterada pela Lei Federal n.º 10.762/03, e a Resolução ANEEL
nº1.000/21, e respectivas alterações.

Este orçamento tem validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão desta correspondência. Caso
permaneça seu interesse, deverá efetuar o pagamento, sendo necessário entrar em contato com a COPEL pelo fone
D800 51 00 116, com Central de Atendimento.

O prazo previsto para conclusão da obra é ce até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de pagamento da
parcela de sua responsabilidade.

Poderá, ainda, optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no cadastro da COPEL paraa elaboração do
projeto e execução da obra, cuja relação está disponivel no site www-copel.com, através do caminho: O que você
procura? / Fornecedores e parceiros / 13 Construção de redes por terceiros - Particular.

Adicionalmente, informamos que encontram-se disponiveis na Memória de Cálculo anexaa esta correspondência, o
detalhamento da(s) obra(s) necessária(s) e seus respectivos custos, bem como de eventuais valores passíveis de

reembolso pela COPEL, caso haja a opção de contratação particular para sua execução.

Atenciosamente,

Aprovado Eletronicamente
MAICON LUIZ WATHIER

VPROES - DV PROJ DE REDES OESTE

Recebido em

Orton pl pa Coprã SA tdO30McA
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ve3 Fica Paranaense de Energia PARANÁ y
GOVERNO DO ESTADO

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

SOLICITANTEIS)
Meme Céggo cremes Co Crema

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA 27175680 11346213

DADOS DO ATENDIMENTO

Protocolo: 01,20234708475248 Tipo de Processo:Atendimento ao consumidor Contrato

Sistema / Rede de Distribuição:Aérea

Tipo de Atendimento:Ônus integral do Interessado

Finalidade da obra: AMPLIAÇÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA.

OBRAS.

Descnção Maura peace)|era atadoa iso de Cera (38) o To! da Obra (88)

Rede de Distribuição Ares. 10.336,78 090] se7922| 18216,11

Total 10.336,79] 9,00] 5.879,32] 16.216,11

* Valor considerado de acordo com critérios de depreciação dos ativos para finsde orçamento da Copel

INVESTIMENTOS DA COPEL

Encargo de Reserva de Capacidas
Valor referer

ERC

à proporção do custo dos Itens com reserva de capacidade atribulvel à Copel, imitado à diferença entre os valores de Materiais

Aplicados  Salvados no projeto, quando houver,

Valor Final do ERC (R$)" : 0,00
** Valor limitado ao custo total das obras necessárias.

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD

Valor correspondenteà participação da Copel nas obras necessárias, quando aplicável, calculadoapartir da demanda a ser acrescida pelo ciente

or Final do ERD (R$)'* 0,00
++ Valor imltado ao custo total das obras necessárias, já deduzidoovalor correspondente ao ERC,quando houver.

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

Considerando os cólculos apresentados neste documento, o valor da participação fnanceira a ser pago pelo solictante para este atendimento o

formalizado por meio da correspondência em anexo é de:

RS 1621641
EXECUÇÃO DA OBRA POR PARTICULAR

De acordo com a regulamentação vigente do setor elétrico, o solictante poderá optar peia contratação particuar de empreiteira habitada no

cadastro da Copel para execução da obra objeto deste atendimento.

Noste caso, deverão ser observadas as condições definidas no Manual de Instruções Tésnicas - MIT 162601 « Projeto e Construção de Redos de

Distribuição por Particular, disponivel em wir copelcom, através do caminho: O que você procura? / Fomecedores e parceiros / 05 Normas e
manuais / Normas e Manuais do Projetos, Manutenção e Oporação do Redes de Distribuição / Manual de Instrução Técnica - MIT / MIT 182601 -

Obra por Partida.
Optando por esta modalidado do "Execução de Obra por Particular, e mantdas ss caracteristicas e condições previstas incialmento para oste

ST PROJETOS CASCAVEL - R VITÓRIA. 105 CEP 85802:920 - CASCAVEL - PR - Fone (86) 3220-2190
woe copei com
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3 COPEL

É Companhia Paranaensede Energia

BoDu
Pagina: 2062

eparaná E)
GOVERNO DO ESTADO

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

atendimento (tpo de ligação, demanda, projeto, entre outras),

apresentada pelo solicitante e os valores máximos relacionados abaixo:

Copel poderá reembalsar o menor valor entre aquele comprovado peia nota fiscal

pe: RS 0,00

VALOR LIMITE PI REEMBOLSO ns 000

OBSERVAÇÕES:

Responsável pelo cálculo Aprovador.

Emitido por SILVIO RICKLI MEMRET JUNIOR

———SILVIO RICKLI MEHRET JUNIOR

STPCEL - ST PROJETOS CASCAVEL

Cálculo aprovado em: 22/06/2023 - 16:48

“Aprovado Eletronicamente

MAICON LUIZ WATHIER

DVPROJ DE REDES OESTE

ão: 23/06/2029 - 10:11

ST PROJETOS CASCAVEL - R. VITÓRIA, 105 CEP 85802.020 - CASCAVEL - PR - Fone: (4 3220-2100
vem copel com
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ESTADO DO PARANÁ

Proteituca Municipal de Crês Barcas do Pacaná
CAPITAL DO FEIJÃO

Ofício nº 266/2023 Três Barras do Paraná, 20 de junhode 2023.

COPEL

Assunto: Extensão de rede de energia elétrica.

Prezados,
Através do presente, vimos solicitar o estudo da viabilidade de extensão de rede,

com extensão total de 150 metros, implantação de 4 (quatro) pontos de iluminação

pública com potência de 90W cada, localizado na Rua Nereu Ramos (croqui em anexo),

perímetro urbano do Município de Três Barras do Paraná-PR.
Sem mais, agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos

de estimaesatisfação.
Atenciosamente,

e GERSO FRANCISCO Memana
GUSSO:409886600 GUsso-4ossescooso

E Dados: 20230620 101632ESamGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
prefeituraQtresbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1;
CNPJ 78.121.936/0001-68-
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êGOVERNODO ESTADO

FZ cos4É Companhia Paranaense de Energia

Protocolo: 01.20234610629161
Cascavel, 23 de Junho de 2023.

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
BRASIL, -IP VIAS
CEP: 85485-000, TRES BARRAS DO PARANA - PR
Ordem em Curso / PEP: 212231402

ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Identificação da Obra
Endereço: PROLONGAMENTO RUA DAS CAMELIAS - AMPLIAÇÃO DE REDE PARA IP (4X20W)
BairroiCidado: CENTRO | TRES BARRAS DO PARANA.
Ofício: OFICIO 239/2023
Finalidade:
ORÇAMENTO DE OBRA EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PARA ATENDIMENTO A ILUMINAÇÃO PÚBLICA

COM QUATRO UNIDADES DE 90w, CONFORME INDICADO, PREVENDO A AMPLIAÇÃO DE APROXIMADAMENTE
120m DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO URBANA AÉREA DE BAIXA-TENSÃO (87-127/220V).

Para atendimento à sua solicitação será necessária a execução de obra na rede de distribuição, mediante aceitação das
condições estabelecidas no Contrato de Obra, em anexo,e acerto da participação financeira de sua responsabilidade,
conforme segue:

Descrição Materiais (R$)|Mãodeobra(R$)|—Totai(R$)
+) Custo referente a obra no sistema de distribuição 14.113,57 749341 21.606,98
[() Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição - ERC 4.216,68

Custo da obra para seu atendimento 17.390,3
() Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD 60,4

Participação fnanceira de sua responsabilidade 17.330,14

(dezessete mi trezentos e trinta reais e dezesseis centavos)

Os critérios para determinação das condições do atendimento estão consoantes à legislação e regulamentações
vigentes, destacadamente a Lei Federal n.º 10.438/02, altorada pela Loi Federal n.º 10.762/03, e a Resolução ANEEL
nº 1.000/21, e respectivas alterações.

Este orçamento tem validado de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão desta correspondência. Caso
permaneça sou interesso, deverá efetuar o pagamento, sendo necessário entrar em contato com a COPEL pelo fone

080051 00 116, com Central de Atendimento e apresentar o referido Contrato de Obra, devidamente assinado, com.
firma reconhecida e assinatura de duas testemunhas identificadas, em qualquer unidade administrativa da COPEL ou
enviar através do correio à área de Projotos e Obras de Cascavel, no endereço informado no rodapé desta
correspondência.

Importante: No caso de atendimento para unidades consumidoras com tensão maior que 2,3 kV (Grupo A),oaceite da
obra deve ser precedida, ainda, da assinatura do(s) Contrato(s) de Uso do Sistema de Distribuição (CUSD) e de
Compra de Energia Regulada (CCER - quando aplicável) no prazo deste orçamento.

O prazo previsto para conclusão da obra é de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contadosa partir da data de
pagamento da parcela do sua responsabilidade e apresentação do Contrato de obras.

Poderá, ainda, optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no cadastro da COPEL para a elaboração do
projeto e execução da obra, cuja relação está disponível no site wwnv.copeL com, através do caminho: O que você
procura? / Fomecedores e parceiros / 13 Consirução de redes por terceiros - Particular.

Ono pao pcpiat Cação S.A 1530 am 50.220 OUa
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Adicionalmente, informamos que encontram-se disponíveis na Memória de Cálculo anexa a esta correspondência, o
detalhamento da(s) obra(s) necessária(s) e seus respectivos custos, bem como de eventuais valores passíveis de
reembolso pela COPEL, caso haja a opção de contratação particular para sua execução.

Atenciosamente,

“Aprovado Eletronicamente
MAICON LUIZ WATHIER
VPROES - DV PROJ DE REDES OESTE

Recebido em ==
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CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A COPEL E MUNICIPIO DE
TRES BARRAS DO PARANA

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, concessionária do serviço público federal de distribuição de energia elétrica,
com sede na Rua José Izidoro Biazetto, n.º 158, Bloco "C", Bairro Mossunguê, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sobo n.º 04.368.898/0001-06ea seguir designada apenas COPEL,
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, e MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA,
inscrita no CNPJ 78.121.936/0001-68, com endereço à BRASIL, nº , na cidade de TRES BARRAS DO
PARANA , Estado PR, doravante denominado CONTRATANTE, por meio de seu representante abaixo
assinado, celebram este Contrato que se regerá pela legislação e regulamentação aplicáveis, assim como
pelas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

Carta-orgamento - Documento pelo qual a CONTRATADA informará ao CONTRATANTE o custo das obras
na rede de distribuição, o Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição, o Encargo de
Responsabilidade da Distribuidora e a Participação financeira, quando houver, bem como os prazos de
atendimento ao pedidode ligaçãolaumento de carga solicitado.

Contrato de Adesão - Instrumento contratual destinado a formalizar as relações entre a distribuidora e o
responsável por unidade consumidora do grupo B.

Contrato de Fornecimento - Instrumento contratual destinado a formalizar as relações entre a distribuidora e
O responsável por unidade consumidora do grupo A.

Custo da Obra É o valor orçado compreendendo os gastos com materiais, mão-de-obra própria e de
terceiros, necessários para a execução das obras.

Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição (ERC) - É a participação da COPEL, quando
aplicável, sobreovalor dos materiais que implicam em reserva de capacidade no sistema de distribuição
calculadaapartir da proporção entre a demandaaser acrescida pelo consumidor em relaçãoa capacidade
nominal de cada um destes materiais.

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) - É a participação da COPEL, quando aplicável, no
investimento necessário à realização da obra de atendimento à solicitação do consumidor, calculada a partir
da demanda a ser acrescida pelo mesmo no sistema de distribuição.

Participação Financeira - É a participação do consumidor, quando aplicável, no custo da obra para seu
atendimento ou a ele atribuível.

Unidade Consumidora - Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos,
condutorese acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária, caracterizado
pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição individualizada,
correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades
contíguas,

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO

O presente Contrato tem por objeto regular a execução da obra para o atendimento ao pedido de
ligação/aumento de carga sob protocolo nº 01.20234610629161 e conforme projeto nº 1473685], visando
atender exclusivamente àsinstalações do CONTRATANTE, situada na PROLONGAMENTO RUA DAS
CAMELIAS , CENTRO, 85485-000, TRES BARRAS DO PARANA, , para desenvolver a seguinte atividade:
ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

STRGIETOSGAGGANE A MTO15 CEtg CASCAVEL. ae20510 gsm
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CLÁUSULA TERCEIRA - CUSTO DA OBRA E PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

A Participação Financeira atribuível ao CONTRATANTE para execução da obra a que se refere a
CLÁUSULA SEGUNDAé de:

(+) Custo referente a obra no sistema de distribuição. 21.606,98
(-) Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição - ERC 4.216,68
(=) Custo da obra para o atendimento 17.390,30
(-) Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) .. 60,14
(5) Participação financeira de responsabilidade do CONTRATANTE .....mmmR$ 17.330,16

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento do valor correspondente à participação financeira do CONTRATANTE, constante na
USULA TERCEIRA, poderá ser efetuado à vista ou parcelado, de acordo com as condições a serem

aprovadas pela COPEL.

Parágrafo Primeiro - O não pagamento pelo CONTRATANTE até o vencimento de qualquer nota fiscal/fatura
referente a participação financeira de sua responsabilidade implicará na correção do valor com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescido de 1% (um por cento) ao mês, de forma
pró-rata die, e incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o seuvalor,

Parágrafo Segundo - Caso a COPEL recorra aos meios judiciais ou a serviços de cobrança executados por
terceiros, o CONTRATANTE será responsável por todas as despesas de cobrança, e respectivos honorários
advocatícios, custas judiciais, extrajudiciais e administrativas a que der causa.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRAZOS DE EXECUÇÃO

O presente CONTRATO vigerá até a conclusão final das obras e manterá sua eficácia até que todas as
obrigações financeirasdas partes estejam satisfeitas, inclusive a decorrente do previsto no Parágrafo Único
da CLÁUSULA ONZE.

Parágrafo Primeiro - A obra será concluida dentro do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a
partir da data de pagamento, pelo CONTRATANTE, da primeira parcela da participação financeira e
assinatura deste Contrato pelas partes.

Parágrafo Segundo Não havendo participação financeira por parte do CONTRATANTE, o prazo será
contado a partir da data de assinatura deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - O prazo estabelecido para conclusão das obras será suspenso, quando:

a) o CONTRATANTE não apresentar as informações, autorizações, licenças ou quaisquer outros
documentos emitidos pelos órgãos competentes, de sua responsabilidade, que permitam a realização das
obras;

b) o CONTRATANTE não tiver executado as obras sob sua responsabilidade, desde que tais obras
inviabilizem a execução das obras pela COPEL;

c) não forem obtidas licenças, autorizações ou aprovações de responsabilidade da COPEL junto aos órgãos
competentes, bem comoa servidão de passagem ou via de acesso necessária à execução dos trabalhos;

d) não for efetuado o pagamento de qualquer dos valores sobsua responsabilidade;

1 ROUEtOS CASCAVEL TORA 6tc. CASCA... ne) 20 216 cpm
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e) emcaso fortuito elou de força maior.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA COPEL

Constituem obrigações fundamentais da COPEL:

a) Prestar informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar sobre os casos omissos sempre que solicitado
pelo CONTRATANTE;

b) Atender aos prazos estabelecidos na CLÁUSULA QUINTA;

e) Comunicar a conclusãoda obra ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigaçõesfundamentais do CONTRATANTE:

a) Tomar ciência e dar o aceite ao orçamento da obra;

b) Prestar quaisquer informações à COPEL, bem como fornecer todos os documentos, licenças,
autorizações, entre outros de sua responsabilidade, necessários a consecução da obra;

c) Efetuar o pagamento de todos os valores sob sua responsabilidade, conforme indicado na CLÁUSULA.
TERCEIRA;

d) Efetuara ligação da unidade consumidora ou aumento de carga no prazode até 30 (tinta) dias contados
a partir da comunicação de conclusão da obra pela COPEL;

e) Manter o Contrato de Fornecimento ou de Adesão, conformeo caso, a ser firmado com a COPEL, por um
periodo mínimo de 12 (doze) meses ou outro definido em contrato;

f) Autorizar o ingresso na propriedade, onde está localizada a unidade consumidora, de empregados ou
prepostos da COPEL que tenha como objetivo a execução da obra, bem comoparaafutura operação e
manutenção da rede de distribuição construida;

9) Autorizar a passagem da rede de distribuição pela propriedade rural, quando for o caso, para viabilizar o
atendimento à unidade consumidora, bem como permitir a extensão dessa rede para atendimento a outras
unidades consumidoras mediante o uso das seguintes faixas de servidão:

91) Faixa de segurança de 15 (quinze) metros de cada lado, a partir do eixo central, região em que fica
vedado o plantio de árvores exóticas e nativas de grande porte, conforme Art. 1º da Lei Estadual
20.081/2018.

g2)Faixa de 7,5m de cada lado, a partir do eixo central, região em que fica vedado a construção de
edificaçõese assemelhados.

h) Limitar-se ao plantio de culturas rasteiras e abster-se de construir edificações e assemelhados na faixa de
servidão da rede de distribuição, favorecendoa segurança de pessoase bense assegurando a adequada
operacionalidade da rede elétrica.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

O CONTRATO poderá serrescindido nas seguintes condições:

a) por acordo entreas partes;

Onoao erram ppa Oo tão A inrs62
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b) por eventos que o tome material ou formalmente inexegúível;

c) por motivo de força maior ou caso fortuito;

d) por iniciativa do CONTRATANTE;

e) pela falta da apresentação, por parte do CONTRATANTE, dos documentos, licenças, autorizações, entre
outros de sua responsabilidade, necessários a consecução da obra;

f) por atraso ou falta de pagamento de qualquer dos valores sob a responsabilidade do CONTRATANTE.

9) se o CONTRATANTE nãoefetuar a ligação da unidade consumidora ou aumento de carga, identificada
na CLÁUSULA SEGUNDA,à rede elétrica no prazo deaté 30 dias contados da data de comunicação da
conclusão da obra pela COPEL.

Parágrafo Único - A eventual abstenção, por qualquer uma das partes, do uso das faculdades que lhe são
asseguradas no presente Contrato, não configura renúncia definitiva aos seus direitos,

CLÁUSULA NONA- RESSARCIMENTO DOS CUSTOS

Caberá o ressarcimento, por parte do CONTRATANTE, dos custos realizados comaobra a que serefere a
CLÁUSULA SEGUNDA, da seguinte forma:

a) Pelo custo integral previsto na CLÁUSULA DÉCIMA, searescisão ocorrer após a comunicação de
conclusãoda obra; ou

b) Pelo custo efetivamente realizado até o momento da rescisão, acrescido do custo a realizar em função da
desmobilização da obra, sea desistência ocorrerantes da comunicação de conclusão daobra.

Parágrafo Primeiro - Em ambos os casos previstos no caput desta cláusula, o custo será reajustado pelo
IPCA, acrescido de 1% ao mêsa partir da data de apresentação do orçamento da obra ao CONTRATANTE,
até a data do efetivo pagamento, abatendo os valores efetivamente pagos.

Parágrafo Segundo - Nos casos de rescisão pelas condições previstas nos itens "a", "e", "fe "g" da
CLAUSULA OITAVA, sobre o valor apuradodo ressarcimento incidirá multa de 20% (vinte por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR DO CONTRATO

Dá-se ao presente CONTRATO o valor do Custo Total da Obra que é de R$ 21.606,98 (vinte e um mil
seiscentos e seis Reais e noventaeoito centavos).

Parágrafo Único - Os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das
partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFORMAÇÕES DO CONSUMIDOR, DOS VALORES
COMPLEMENTARES

Os valores constantes da CLÁUSULA TERCEIRA foram calculados a partir das informações prestadas pelo
CONTRATANTE na elaboração da carta-orçamento, tais como características das instalações, carga,
demanda, atividadea ser exercida, entre outras.

Parágrafo Único - Se no período definido na CLÁUSULA SÉTIMA, alinea "e*, a média do consumo ou a
demanda média se situar abaixo dovalor definido e informado pelo CONTRATANTE, os valores referentes
ao Encargo de Responsabilidade da Distribuidora e a Participação Financeira do CONTRATANTE serão
recalculados, podendo gerar valores complementares a serem pagos.

cimo emo een pepr Co tçãa102 223 CL
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- TÍTULO EXECUTIVO

O CONTRATANTE reconhece este contrato como titulo executivo, na forma do artigo 784, Ill do Código de
Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores, inclusive aqueles apurados mediante simples
cálculo aritmético.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, o Foro da Comarca a que pertence a sede do Departamento de Projetos e Obrasde
Cascavel, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Contrato.Epor se acharem justas e acordadas, aspartes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, para um só
efeito, juntamente com duas testemunhas nomeadas e assinadas.

Cascavel, 23 de Junho de 2023.

Pela COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. Pelo CONTRATANTE

Aprovado Eletronicamente

Nome; MAICON LUIZ WATHIER Nome representante legal:
VPROES- DV PROJ DE REDES OESTE CPF:

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF.

Onepacatção A rtSS! 62. ae



E 4LubUOl
Página: 1de2

DEeua tm puma 9
GOVERNO DO Estado

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

ICITANTE(S)

Nome Codigo Clemis go E Clnte

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA. arreseeo 11346213

DADOS DO ATENDIMENTO

Prolecolo: 01,20234810629181 Tipo de Processo:Atendimento ao consumidor- Contrato

Sistema / Rede de Distribuição:Adrea

Tipo de Atendimento:Com cálculo do participação fnanceira

Finalicade da obra: ORÇAMENTO DE OBRA EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PARA ATENDIMENTO A ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM

QUATRO UNIDADES DE 904, INDICADO, PREVENDO A AMPLIAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 120m DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO URBANA

Oss nsssasensso 7.172».
IENTO DAS OBRAS.

deserção PPE RRRede do Distribuição Adroa 1411387 0,00] TAgãa 21.806,98

Total: 14.113,57 0,90 7.499,41 21.606,98]

* Valor considerado de acordo com ertórios de depreciação dos ativos para fins de orçamento da Copel.

INVESTIMENTOS DA COPEL

Encargo de Reserva de Capacidade ERC

Velor referente à proporção do custo dos Itens com reserva de capacidade atrbulvel à Copal, limitado à diferença entre os valores da Materiais

Aplicados e Salvados no projeto, quando houver.

smradito|entmermo|vneremeremaa] rrpeceenero|mamaesema| Tomas
Contos 200 028 Em caso azroço

Cerne es: azoso
Valoe limitado ao custo total das obras necessárias.

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD

Valor correspondente à participação da Copel nas obras necessárias, quando aplicável, calculado a partir da demanda a ser acrescida pelo ciente.

Sungrupo sintra Tantra Disjuntor (A GQuantade|Demanda|FatorKIR$AM|Vatottáximo ERD| Demanda rima
renda po em Srupo A

BA-LUMINAÇÃO PÚBLICA - B4A rede do |LAMPADA 4 o 167,06 co1 o

Distribuição E
Valor Final do ERD (R$) 60,14
** Valor imitado ao custo total das obras necessárias, já deduzido o valor correspondente ao ERG, quando houvar.

Demanda (kW): Também denominado de "Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSO”,é o valor correspondente à demanda acrescida

pelo cliento, considorada parao cálculo do ERD.

Fator K: Valor homologado pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para ublização no cálculo do ERDpela Copel, calculado a partir dos

ST PROJETOS CASCAVEL - R. VITÓRIA, 105 -CEP 85802.020 - CASCAVEL - PR Fono: (45) 3220-2100

vemicopelcom
nenao cercam paaCosãAtieyam 06020
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valores da Tarifa do Uso do Sistoma de Distribuição- TUSD.

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA.
u

Considerando os cálculos apresentados nosta documento, o valor da participação financeira a sor pago polo solicitante para este atendimento o

formalizado por meio da corraspondência em anexoé de:

R$ 1733016
EXECUÇÃO DA OBRA POR PARTICULAR

De acordo com a regulamentação vigente do selor elétrico, o solicitante poderá optar pela contratação particular de empreitora habitada no
cadastro da Copel para execução da obra objeto deste atendimento

Noste caso, deverão ser observadas as condições definidas no Manual de Instruções Técnicas - MIT 162601 - Projato e Construção de Redes de
Distribuição por Particular, disponível em www. copel com, através do caminho: O que você procura? ! Fomecedores e parceiros / 05 Normas e

€: 1 Nomas e Manuais de Projetos, Manutenção e Operação de Reces do Distribuição / Manual de Instrução Técnica - MIT / MT 162601 -

por Particular

Opiando por esta modalidade de “Execução de Obra por Particular, e mantidas as características e condições previstas inicialmente para este
atendimento (tpo de ligação, demanda, projeto, entro outras), a Copel poderá reembolsar o menor valor entro aquele comprovado pela nota fiscal

aprasontada polo solicitante e os valores máximos retacionados abaixo

espere RS azreso
VALOR LMNTE PIREEMBOLSO RS a2rogo

OBSERVAÇÕES:

OBRA COM CUSTO = AMPLIAÇÃO DE REDE PARA IP (4XG0W) - PROLONGAMENTO RUA DAS CAMÉLIAS.

Responsável pelo cálculo: Aprovados:

Emitido por ALVARO THOMAS SEITENFUS Aprovado Eletronicamente

Ursa MAICON LUIZ WATHIER

STPCEL - ST PROJETOS CASCAVEL DV PROJ DE REDES OESTE

Atualização de dados para cálculo do ERD ( Resolução Homologatória Aneel Nº 3.04812022 ): 28/07/2022 -07:46

Cálculo aprovado em: 23/06/2023 - 18:23 Emissão: 26/06/2023 - 11:56

ST PROJETOS CASCAVEL -R VITÓRIA, 106 - CEP 85802:020 - CASCAVEL PR- Fono: (45) 3220-2190

ema copei com
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Qrês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO=Ofício nº 239/2023 Três Barras do Paraná, 01 de junho de 2023.

COPEL

Assunto: Elaboração de orçamento - Extensão de rede de energia elétrica - Protocolo
01.20234468956393

Prezados,
Através do presente, vimos solicitar Elaboração de orçamento de extensão de

rede, com extensão total de 100 metros, implantação de 4 (quatro) pontos de

iluminação pública com potência de 90W cada, localizado no prolongamento da Rua

das Camélias (croqui em anexo), perímetro urbano do Município de Três Barras do
Paraná-PR

Sem mais, agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos
de estimaesatisfação.

Atenciosamente,

GERSO FRANCISCO Asstadodeforma dotapo
GUSSO:409886600 cusso-ossascooss

Dados 20230601 1464259 Pai”GERSO
FRANCISCO

GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1
CNPJ 78.121.936/0001-68.

Três Barras do Paraná - PR
rras.prgov.br
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pc Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
senão ESTADO DO PARANA

ceemucoreuto

Três Barras do Paraná/PR 03 de julho de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA: Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

DepartamentodeLicitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório dalicitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “e”.

Após, voltem-me conclusos.

GERS: CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo.Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
88/2023 (página 55), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado noitem
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 03 de julho de 2023.

4 am Q Oni,
vane SEMA CANA ACUNHA ÓENNING

Diretora do DepartamentodeLibitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Diresbarras pr.gov.br
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Beeteituca Muniripal de Qrês Barras do Enconá

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 04 de julho de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

e Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no processo administrativo sob nº 088/2023, em
especial, as páginas nº 055 e 056, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente paraarealização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,
R$ 106.394,50 (cento e seis mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta
centavos), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

º Atenciosamente,

omar A.Le
Contador

CRCNºPR- 0527430

Av. Brasil, 245- Fone
CNPJ 78.121. do rras.prgov.br
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Três Barras do Paraná/PR, 04de julho de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ” passamos a analisar o IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação de R$ 106.394,50 (Cento e seis mil trezentos e noventa e quatro reais e
cinquenta centavos) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o
mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado
sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no
artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

ay > oMEN BRANDINI FONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras,prgov.br



Es Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
sao ESTADO DO PARANA

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade 88/2023 atendendo aos itens “a” e "b” da manifestação do Sr. Prefeito
(pág. 55).

Três Barras do Paraná/PR, 04 de julho de 2023,

Onnure: MM: Q n
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licita:

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras,pr.gov.br
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DECRETO Nº 5184/2022
Data 26/12/2022sornal

Página Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
Eaição, de Licitações para o período de 05/01/2023 à

31/12/2023, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1|, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trataoinciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais n*
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 4º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º, Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo comaclassificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art 5º Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavradana respectiva reunião. F
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CAPITAL DO FEIJÃOdá Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para o períado subsequente.

Parágrafo único. Com baseno 5 2º e 3º do Art.1º,
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, ficae concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de

GERSO
Prefeito Municipal
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==
MINUTA DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER A
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRASE SERVIÇOS URBANOS

e 3. DA JUSTIFICATIVA

Osbensde domínio público e vias urbanas necessitam de energia elétrica para os
serviços públicos de iluminação pública.

Com o desenvolvimento do perímetro urbano, abertura de novos loteamentos
residenciais e prolongamento e reestruturação de vias, fazem necessários obras de
prolongamento de rede, com o objetivo delevara iluminação pública a todos os pontos do
Município e assim contribuir para a segurança de quemtransita pelas vias.

No Estado do Paraná compete a COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A não só o
fornecimento de energia elétrica, como também as obras de extensão da rede
principalmente noque diz respeito a iluminação pública.

As extensões de rede serão realizados de acordo com os projetos elaborados pelo
Departamento de Engenharia do Município de Três Barras do Paraná e autorizadospela
COPEL,

o O objetivo principal é buscar meios para oferecer serviço de iluminação pública,
restando justificadoo interesse público na contratação.

As obras para ampliação no sistema de distribuição de energia elétrica ocorrerão
conforme segue:

E PARTICIPAÇÃOIDENTIFICAÇÃO DA FiiACIDADE VALOR: |ANCEIRAOBRA TOTAL|po Município.
Obra em atendimento a solicitação para
iluminação pública na Rua JK, com

Rua JK, desde a Rua | aproximadamente 10 novos pontos de GOW

das Oliveiras até|cada, prevendo a ampliação de o|asãó
acesso à SANEPAR —|aproximadamente 600m de redo do|144190 SESOIAO

Rede para IP distribuição urbana de baixatensão (BT-
127/220V) e a instalação de um posto de
transformação de 1x3-45KVA/34,5KV.
“Ampliação de rede para atender iluminação Í

CentrofTrês Barras do|pública — implantação de O(tês) pontos de
Paraná iluminação pública com potência de 90W|1448732|1448752

cada, na Avenida São Paulo.
GentrofTrês Barras do|Ampliação de rede de baixa Tensão para
Paraná iluminação pública - implantação de Os(cinco)|22.085. sa con os

“pR'S
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pontos de iluminação pública com potência de
SOW cada, na Avenida Paraná
Ampliação de rede de baixa tensão para

Centrorrrês Barras do|iluminação pública - implantação de O4(quatro)
Paraná pontos de iluminação pública com potência de|19:216.:11 sBaisda

OW cada, na Rua Nereu Ramos.
Ampliação de rede de baixa Tensão paraFrolongamento Rua|iluminação pública implantação de Oa(quatro)

nação”de” rodo|pontos de iluminação pública com potência de|21.606,98|17.330,16

e SOW cada, no Prolongamento da Rua das
Poa Camélias.

TOTAL 106.394,50

e 4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso
XXI da Lei n. 8.666/93, ondeseverifica ocasião em queé cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 É dispensável a licitação:

Xoxi - na contratação de fomocimento ou suprimento de energia elétrica e
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as
normasda legislação específica; *

Demonstrada a necessidade da contratação, à Administração Pública Municipal se
admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de Licitação,
que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de Três
Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, XXI, da Lei nº 8.666/93esuas alterações.º 6. CONTRATADA

COPEL DISTRIBUIÇÃOS.A. — CNPJnº 04.368.898/0001-06.

7. VALOR

O valor estimado para esta contratação é de R$ 106.394,50 (Centoeseis mil
trezentose noventa e quatro reais e cinquenta centavos).

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária: 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00.

9. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata-se de pessoa
jurídica, que atua na prestação de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, e
única concessionária de fornecimento de energia, autorizada a executar obras da
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infraestrutura deredes, dessa forma qualificandoa executora.

A contratada se propõe executar o objeto pelo valor e condições apresentadas.
Assim sendo, a contratada atenderá na sua totalidade o conjunto do objeto da presente
contratação.

10. PRAZOS

O prazode vigência da contratação será de 12 (doze) mesesa partir da assinatura
do contrato. Poderá ser prorrogado automaticamente por mais 12 (doze) meses e assim
sucessivamente, desde que não haja manifestação expressa em contrário por uma das
partes, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término de

o sua vigência.

11. CONTRATO

Os contratos seguem padrão da COPEL.

Local e Data.

GERSO iso abssó
Prófeito Municipal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ: 04.368.898/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensanos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bensou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos dacertidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçãodo
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 daLei nº 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htip:lfb.gov.br> ou <http:lhwmww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 13:14:11 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasília>
Válida até 22/10/2023.
Código de controle da certidão: B8C5.11AA.39D2.B547
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAIXA
Certificado de Regularidade do FGTS
-CRF

Inscrição: 04.368.898/0003-06
Razão Social:—CoPEL DISTRIBUICÃO Sa
Endereço: RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO 158 BLOCO C / MOSSUNGUE / CURITIBA / PR / 81200-240]

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:05/07/2023 a 03/08/2023

Certificação Número: 2023070507064589340505

Informação obtida em 05/07/2023 09:54:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hrtps:iconsulta-cr caixa govbriconsutacriipages sta Empregadores jsf mn
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.368.898/0001-06
Certidão nº: 32670980/2023
Expedição: 05/07/2023, às 09:54:55
Validade: 01/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COPEL DISTRIBUICAO S.A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.368.898/0001-06, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
1991300-04.2003.5.09.0007 - TRT 09º Região * (7º VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)
0001104-62.2010.5.09.0014 - TRT 09º Região * (14º VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)
0371800-68.2006.5.09.0021 - TRT 09º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ)

0351100-37.2007.5.09.0021 - TRT 09º Região * (2º VARA DO TRABALHO DE
MARINGÁ)

0002064-15.2015.5.09.0023 - TRT 09º Região * (VARA DO TRABALHO DE
PARANAVAÍ)
0001570-82.2017.5.09.0023 - TRT 09* Região * (VARA DO TRABALHO DE
PARANAVAÍ)
0000819-22.2022.5.09.0023 - TRT 09º Região * (VARA DO TRABALHO DE

PARANAVAÍ)
0431200-93.2009.5.09.0025 - TRT 09º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

UMUARAMA)

0053000-07.2009.5.09.0071 - TRT 09º Região * (1º VARA DO TRABALHO DE

CASCAVEL)

0002320-16.2013.5.09.0091 - TRT 09º Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO)

0000187-50.2017.5.09.0094 - TRT 09º Região
FRANCISCO BELTRÃO)
0000260-26.2011.5.09.0096 - TRT 09º Região

GUARAPUAVA)

0000545-13.2017.5.09.0127 - TRT 09º Região
CORNÉLIO PROCÓPIO)
0001067-75.2019.5.09.0513 - TRT 09º Região ** (3º VARA DO TRABALHO DE

us br q Ng

VARA DO TRABALHO DE

VARA DO TRABALHO DE

VARA DO TRABALHO DE



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

LONDRINA)

0412000-67.2004.5.09.0513 - TRT 09º Região * (3º VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA)
1322400-52.2005.5.09.0652 - TRT 09º Região ** (18" VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)
0001038-92.2021.5.09.0662 - TRT 09* Região * (4º VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ)

0076800-41.2003.5.09.0664 - TRT 09* Região ** (5* VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA)
0000464-28.2019.5.09.0666 - TRT 09* Região * (VARA DO TRABALHO DE
JAGUARIAÍVA)
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 19.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, S 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

NY
Dúvidas e sugestões: endtôtat.jus.br
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5) SECRETARIA DA FAZENDA

As informações disponíveis nos registros da Receita Estadual do Paraná não permitem a emissão de
certidão automática para o requerente.

O IPVA em atrasoéumadas
principais

causas
de bloqueio de emissão de certidão para

pessoa
física.

Usuário do Receita/PR poderá verificar as pendências da certidão na área restrita do portal. Acesse aqui

Para solicitar a certidão em uma

Agênciada
Receita

Estadual
(Consulte endereços aqui) preencha o

requerimento e apresente os documentos necessários (47/2022),

| Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Este serviço permite a emissão online de Certidão de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual para pessoa
O fisica cujurício:

+ Certidão Negativa para CPF ou CNPJ que não possua débito junto à Receita Estadual do Paraná;
+ Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - Automática para CPF ou CNPJ que, cumpridos os demais requisitos

legais, possua débitos nas condições abaixo:

º Parcelamento de tributo estadual (ICMS, IPVA e ITCMD) sem inadimplência e devidamente formalizado;
e Processo Administrativo Fiscal - PAF com reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras;
o Depósito Judicial cadastrado no sistema da Receita Estadual, no valor do débito.

Atenção: A pesquisa realizada para CNPJ (14 digitos) engloba todos os estabelecimentos da empresa, tornando
desnecessária a emissão de uma certidão para cada estabelecimento.

Preencha o "CNPJ" ou "CPF"

CNPJ

o
R CERTIDÃO

Requerimento para solicitação da Certidão de Débitos numa unidadeda Receita Estadual do Paraná.
(O capítulo 7 da NPF 47/2022 traz a relação dos documentos que devem acompanhar o requerimento) O
Legislação: 47/2022

Modelos de Certidões
Ajuda: Passo a Passo da Certidão de Débitos Web

ny
Confirmação ontine de certidão emitida pela Receita Estadual.

vnv.cdi fazenda, prgowbrlccwlemissaolcortidaoAutomatica 12
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y Secretaria da Fazenda
Av. Vicente Machado, 445 - Centro
80420-902 Curitiba - PR

Localize no mapo
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ESTADO DO PARANA.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de julho de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
88/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃOcom objetivo de CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER A ILUMINAÇÃO PÚBLICA

DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ para análise e parecer.

Atenciosamente,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Diretora do Departamento de Licitações

Somme 0. Omo
er

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Muniripal do Três Barras do Jlaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria Obras, Viação e Serviços Urbanos

A espécie: Dispensa de Licitação

Objeto: Ampliação da Rede Iluminação Pública do Município

Contratado: COPEL Distribuição S.A.

Valor: R$ 106.394,50

Prazo: 12 meses

Osfatos:
Trata-se de contratação de empresa para ampliação de rede para atender a iluminação pública do

munícipio de Três Barras do Paraná.

Do Direito
O objeto da Contratação de empresa para ampliação de rede para atender a iluminação pública do

munícipio de Três Barras do Paraná, em tese, haveria necessidade de processo licitatório, todavia, o artigo
24, inciso XXII, da Lei 8.666/93, informaser dispensávelalicitação.

Do Parecer
De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o prisma estritamente

Jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da prática dos atos
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e ou
financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e, consequentemente, não
são vinculantes paraogestor público, já que Este pode, justificadamente, assumir orientação contrária ou
distinta da arrazoada neste parecer. Ante todo o descrito, o presente opinativo tem natureza obrigatória,
porém não vinculante.

O fornecimento de energia elétrica destinado à prestação do serviço de iluminação pública instalado
em áreas de domínio público, assim também compreendidos luminárias, lâmpadas e cabos, com cessão de uso
dos postes, cuja detentora é a concessionária, para instalação dos conjuntos do sistema de iluminação
pública de propriedade do Munícipio de Três Barras do Paraná, não fere nem extrapola o limite legal
estabelecido. Aliás, como é do conhecimento público a empresa Copelé a única distribuidora de energia
estabelecida no Município. Não há outra empresa que a faça.

Em consulta certidão Negativa de Pendências co TCE/PR, a empresa Copel Distribuidora S.A..
CNPJ 04.368.898/0001 -06, não consta registro de pendências, conforme se verificou em 06/07/2023, c,
Código de controle desta certidão, o qual se encontra encartado junto com este parecer:
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e Ante o exposto, opina-se pela homologação, smj, do contrato a ser efetivado com pessoa jurídica
COPEL Distribuição S.A. Cnpj nº 04.368.898/0001-06, se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito
Municipal, Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, seja designado Gestorefiscal ou fiscais
para acompanhar(em) a execução do(s) mesmo(s), pois, não se vislumbrou tal ocorrência em local algum
destes autos,

Três Barças do Paraná, 06 de julho de 2023,

|

Av. Brasil, 245
CNPJ7
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ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 88/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 06 dejulho de 2023.

pia É Mgom
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 88/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d” da manifestação doSr. Prefeito (pág. 55)

Três Barras do Paraná/PR, 06 dejulho de 2023.

Fatria Negums,
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 Três Barras do Paraná- PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras. prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

Três Barras do Paraná/PR, 06 de julhode 2023.

De: Gabinete do Prefeito Muni
Para: Departamento de õ

Considerando as informaçõese os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos
termos daLei nº 8.666/93.

inda, após autuação, que promova as formalidades necessárias
da legislação vigente.

Solicito
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigêni

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

12- CEP85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
feitura(Diresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-

CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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CAPITAL DO FEIJÃO

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER A
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

3. DA JUSTIFICATIVA

Osbens de domínio público e vias urbanas necessitam de energia elétrica para os
serviços públicos de iluminação pública.

Com o desenvolvimento do perímetro urbano, abertura de novos loteamentos
residenciais e prolongamento e reestruturação de vias, fazem necessários obras de
prolongamento de rede, com o objetivo de levar a iluminação pública a todosos pontos do
Município e assim contribuir para a segurança de quem transita pelas vias

No Estado do Paraná compete a COPEL DISTRIBUIÇÃO SA não só o
fomecimento de energia elétrica, como também as obras de extensão da rede
principalmente no que diz respeito a iluminação pública

As extensões de rede serão realizados de acordo com os projetos elaboradospelo
Departamento de Engenharia do Município de Três Barras do Paraná e autorizadospela
COPEL,

O objetivo principal é buscar meios para oferecer serviço de iluminação pública,o restando justificado o interesse público na contratação

As obras para ampliação no sistema de distribuição de energia elétrica ocorrerão
conforme segue:

| PARTICIPAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DA VALOR |

FINALIDADE FINANCEIRA
EERGERA

E . :
|

TOTAL|po município.
Obra em atendimento a solicitação para
iluminação pública na Rua JK, com

Rua JK, desde a Rua | aproximadamente 10 novos pontos de 60W
das Olveiras até cada prevendo a ampliação de
acesso à SANEPAR —|aproximadamente 600m de rede do|7441905 READ
Rede para IP distribuição urbana de baixatensão (BT-

127/220V) e a instalação de um posto de
transformação de 1x3-45KVA/34,5KV. o
Ampliação de rede para atender iluminação

CentrorTrês Barras do|pública — implantação de O3(três) pontos de
Paraná iluminação pública com potência de ow |

TARpUa tando
pres cada,na Avenida São Paulo

CentrofTrês Barras do|Ampliação de rede de baixa tensão para|Paraná iluminação pública - implantação de Os(cinco) | 22-056,91 | detona

ado Paraná - PRAv. Brasil, 245
CNP prgov.br
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|
pontos de iluminação pública com potência de |

| SOW cada, na Avenida Paraná |

| Ampliação de rede de baxa lensão para
|

CentrorTrês Barras do
|

iluminação púbiica - implantação de Od(quatro)
Paraná | pontos de iluminação pública com potência de

| 1ez164r HG Za
SOW cada, na Rua Nereu Ramos.

; —
Ampliação de rede de baixa tensão para

frlengamento Rua|juminação púbica- implantação de Oe(quaro
Ampliação” de”rede|pontos de iluminação pública com potência de|21.606,98 17.330,16

fia 90W cada, no Prolongamento da Rua dase Camélias.
TOTAL 105.394,50

4. RAZÃODA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso
XXII da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa delicitação:

“Art 24 É dispensável a citação

XX- na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica o
gás nalural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as
normas da legislação espocífica;”

Demonstrada a necessidade da contratação, à Administração Pública Municipal se
admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de Licitação,
que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de Três
Barras do Paraná

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, XXII, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

6. CONTRATADA

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. - CNPJ nº 04.368.898/0001-06,

7. VALOR

O valor estimado para esta contratação é de R$ 106.394,50 (Cento e seis mil

trezentose noventa e quatro reais e cinquenta centavos),

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária: 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00.

9. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata-se de pessoa
jurídica, que atua na prestação de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, e
única concessionária de fornecimento de energia, autorizada a executar obras da
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aseço
infraestrutura de redes, dessa forma qualificando a executora.

A contratada se propõe executar o objeto pelo valor e condições apresentadas.
Assim sendo, a contratada atenderá na sua totalidade o conjunto do objeto da presente
contratação.

10. PRAZOS

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a partir da assinatura
do contrato. Poderá ser prorrogado automaticamente por mais 12 (doze) mesese assim
sucessivamente, desde que não haja manifestação expressa em contrário por uma das
partes, com antecedência mínima de 180 (cento é oitenta) dias em relação ao término de
suavigência.º 11. CONTRATO

Os contratos seguem padrão da COPEL.

Três Barras do Paraná/PR, 07 de julho de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Erras do Paraná - PR
prgov.br
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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE A
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Às novehoras (09h00) dodia sete (07) de julho (07) de dois mil e vintee três (2023), no
Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto nº 5184/2022, para julgar e emitir
parecer referente a proposta apresentada a presente Dispensa Licitação. Ato contínuo, a
presidente deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a Administração
Municipal, através da Dispensa de Licitação nº 28/2023, instaurou processo
administrativo para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE REDE PARA

ATENDER A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Considerando a necessidade da contratação tendo em vista que os bens de domínio
público e vias urbanas necessitam de energia elétrica para os serviços públicos de
iluminação pública; considerando que o desenvolvimento do perímetro urbano, abertura
de novos loteamentos residenciais e prolongamento e reestruturação de vias, fazem
necessários obras de prolongamentode rede, com o objetivo de levar a iluminação pública
a todos os pontos do Município e assim contribuir para a segurança de quem transita
pelas vias; considerando que no Estado do Paraná compete a COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A as
obras de extensão da rede principalmente no que diz respeito a iluminação pública, sendo
essas realizadas de acordo com os projetos elaborados pelo Departamento de Engenharia
do Município e autorizados pela COPEL; considerando que o objetivo principal é buscar
meios para oferecer serviço de iluminação pública, restando justificado o interesse
público na contratação; considerando as justificativas e pareceres constantes noprocesso;
considerandoa comprovação da habilitação jurídica e regularidade fiscale trabalhista da
fornecedora; e, considerando a previsão legal constante no Artigo 24, inciso XXII da Lei
Federal 8.666/93. Compulsando o processo de Dispensa de Licitação, a Comissão
Permanente, constatou que a mesma possui legalidade para a contratação e emite seu
parecer favorável, com fundamento no Art. 24, inciso XXII da Lei Federal 8.666/93 e
alterações posteriores. Remeta-se os autos a autoridade superior para que, após
apreciação e a seu juízo entendendo conveniente a Administração, promova a
homologação da decisão proferida nesta Ata através da ratificação da Dispensa de
Licitação. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a sessão e solicitou a
lavratura da presenteata que após lida e aprovada vai assinada por todos os membros.

Pas
VIVIA YÉRIG

Presidente da Comissaf de Licitações

FERNANDO di HE PIZZATO
jo

ak. Druncalto
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Membro

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr. gov. br
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para ampliação de rede para atender a iluminação pública do
município de Três Barras do Paraná

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24, XXII, da Leinº 8.666/93 e suas alterações;

CONTRATADA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. — CNPJ nº 04.368.898/0001-06.

PREÇO
R$ 106.394,50 (Cento e seis mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta
centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazode vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados pelo mesmo
periodo.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS
PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 07/07/2023.

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E:



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DELICITAÇÃO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2023

Fundamentado na Lei nº 8.666/93ealterações posteriores, bem como parecer jurídico,
com basenoArt. 24, inciso XXII da citada Lei, RATIFICO a dispensa de licitação.

CONTRATADA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, — CNPJ nº 04.368.898/0001-06

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Objeto: Contratação de empresa para ampliação de rede para atender a iluminação
pública do município de Três Barras do Paraná.

Valor: R$ 106.394,50 (Centoe seis mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta
centavos).

Prazo de vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogados pelo mesmo período.

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas no
edital de Dispensa de Licitação nº 28/2023, bem como no contrato
administrativo de prestação de serviços

Três Barras do Paraná/PR, 07 de julho de 2023.

Preféito Municipal

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 E-mail: prefeiturafotresbarras.pr.gov br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para ampliação de rede para atender a
iluminação pública do município de Três Barras do Paraná

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24, XXII, da Lei nº $.666/93 e suas altcrações;

CONTRATADA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. — CNPJ nº 04.368.898/0001-06,

PREÇO
R$ 106.394,50 (Cento e seis mil, trezentos e nove
reais e cinquenta centavos).

e quatro

PRAZO DE
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogados pelo mesmo período.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS PELA
AUTORIDADE COMPETENTE EM07/07/2023.

Karine Fernanda Skorupa
Código Identificador: |6DBFAZE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 10/07/2023. Edição 2810
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
btps:/Awwrw diariomunicipal.com.br/amp.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 123/2023

OBJETO: Contratação de empresa para ampliação de rede para atender a iluminação pública do
município de Três Barras do Paraná.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Copel Distribuição SA

FUNDAMENTO: Lei nº &.96693 é Dispensa de Licitação nº 28/2023

VALOR R$ 106.394,50 (Cento e seis mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta
centavos)

VIGÊNCIA:Oprazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados pelo mesmo
periodo.

DATA ASSINATURA: 10/07/2023

Av. Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQotresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
VICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁPREFEITURA MU

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇ)

SERVIÇOS Nº Iz1202

OBJETO; Contratação de empresa para ampliação de rede
para atender à iluminação pública do município de Três Barras
doParaná
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Copel
Distribuição S.A
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº
28/2023
VALOR: R$ 106.394,50 (Cento e seis mil, trezentose noventa
e quatro reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogados pelo mesmo periodo.
DATA ASSINATURA: 10/07/2023.

Publicadopor:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: BF50712

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nodia 11/07/2023, Edição 2811
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informandoo código identificadorno.
hps:/wwrwdiariomunicipal. com br mp'
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